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EDITAL DE LICITAÇÃO / EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI 
PAL 21/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 09/2019 

REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
ABERTURA 
DIA  : 21/05/2019 
HORA  : Às 09:00 horas. 
LOCAL : Avenida Fernando Maurílio Lopes, n. 12, Centro, Reduto, Minas Gerais. 
 
Entrega dos envelopes contendo os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e as “PROPOSTAS”: até 
antes do início da realização do certame, no dia 21/05/2019, às 09:00 horas. Local: Sala de 
Licitações, na Avenida Fernando Maurílio Lopes, n. 12, Centro, Reduto, Minas Gerais. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE REDUTO (MG), pessoa jurídica de direito público interno, inscrição no CNPJ 
01.614.977/0001-61, com sede administrativa na Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro, em 
Reduto (MG), CEP 36.920-000, por intermédio da Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio nomeado 
pelo Decreto Municipal 635/2019, datado de 04 de Janeiro de 2019 e Decreto Municipal 31/2013 de 
18 de março de 2013, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial - Menor 
Preço Por Item, nos termos da Lei Federal 8.666/1993 e da Lei Federal 10.520/2002, e e Decreto 
Municipal nº 31/2013, de 18/03/2013, que regulariza o Registro de Preço no Município para eventual 
e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de saúde de Reduto, conforme especificações do Anexo I. 
 
1.2. Os trabalhos com credenciamento iniciarão às 09:00 horas do dia 21 de Maio de 2019. Os 
envelopes nº 01 contendo a “PROPOSTA DE PREÇOS” e o nº 02 “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÂO” serão recebidos pelo Pregoeiro, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 
 
1.3. A Sessão Pública do processamento do Pregão será dirigida pelo Pregoeiro(a) com auxílio da 
Equipe de Apoio, no auditório da Prefeitura Municipal de Reduto, situada na Avenida Fernando 
Maurílio Lopes, n. 12, Centro, Reduto/MG. 
 
2 – DO OBJETO 
 
2.1. O presente Processo Licitatório tem como objeto o Registro de preço para futura aquisição de 
materiais hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde  de 
Reduto, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I. 
 
3 – ÁREA SOLICITANTE 
 
3.1. Secretaria Municipal de Saúde. 
 
4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. Informamos que as despesas com a presente licitação serão pagas com recursos provenientes 
das Dotações Orçamentárias do ano de 2019: 06103010016 2. 087 339030-  ficha  660 S. Saúde. 
 
4.1.2- As dotações orçamentarias poderão ser alteradas de acordo com os orçamentos do exercício 
de 2019. 
 
5 – FAZEM PARTE DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO OS SEGUINTES ANEXOS: 
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1- Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
2 - Anexo III – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V DA LEI Nº. 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES; 
3 - Anexo IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO; 
4 - Anexo V - CREDENCIAMENTO; 
5 - Anexo VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
6 - Anexo VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
7 - Anexo VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO VII DO ART. 4º DA 
LEI 10.520/2002; 
8 – Anexo IX- DECLARAÇÃO QUE OS PROPRIETÁRIOS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
NÃO PERTENCEM AO QUADRO DE SERVIDORES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE 
(ART.9º INCISO III DA LEI 8.666/93); 
9 - Anexo X – DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE PREÇOS; 
10 – Anexo XI – MODELO DE PROPOSTA. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar do certame todos os interessados, pertencentes ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições dispostas neste Edital, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 
respectivos anexos. 
 
6.2. Será vedada a participação: 
6.2.1. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 8.666/93; 
6.2.2. De empresas que estiverem sob processo de concordata ou falência; 
6.2.3. Sob a forma de consórcio. 
 
7 - CREDENCIAMENTO 
 
7.1. Para fins de credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), a licitante deverá enviar um representante 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, 
devendo, ainda, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem 
como de documento que o indica participar deste procedimento licitatório e que contenha autorização 
para responder por sua representada (licitante). 
 
7.2. Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, serão 
aceitos novos proponentes no certame até que o(a) Pregoeiro(a) declare encerrada a fase de 
credenciamento. 
 
7.3. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento 
Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao 
representante, poderes gerais para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente 
para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada. No (ANEXO V) 
encontra-se um modelo de Instrumento Particular de Procuração para atender essa exigência. 
 
7.4. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da 
procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia do contrato social 
e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. 
 
7.5. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da licitante, deverá apresentar cópia autenticada do 
respectivo estatuto ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 
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Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, conjuntamente com o documento de identidade.  
 
7.6. O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de 
oferecimento de lances verbais neste pregão. 
 
7.7. Se, após o credenciamento, o representante da licitante se ausentar da sala em que se realiza a 
sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a participação do mesmo e este 
estiver ausente, será reputada sua desistência, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a). O 
retorno posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em sua 
ausência, sendo considerados convalidados. 
 
7.8. Os documentos deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia legível 
autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, 
desde que acompanhada do original para conferência e autenticação pelo pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
 
7.9 Da forma de apresentação dos documentos do credenciamento: 
7.9.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser entregues separadamente dos envelopes 
nº 01, “PROPOSTA DE PREÇOS”, e nº 02, “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
 
7.10. Relação dos documentos que deverão ser apresentados FORA dos envelopes, por se tratarem 
de documentos necessários ao credenciamento. 
a) Contrato Social em vigor; 
b) Procuração (Anexo V – Modelo de Procuração); 
c) Declaração Inexistência de Fato Impeditivo (Anexo IV - Modelo).  
d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da lei 10.520/2002; (Anexo VIII – 
Modelo).  
e) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial (conforme IN nº 103, 
art. 8º do DNRC – Departamento Nacional de Registro do Comércio), sob pena de não aplicação da 
Lei Complementar nº 123/2006 (quando for o caso), devendo a certidão em questão ser emitida com 
data de emissão não superior a 90 dias. 
f) Empresa optantes pelo Sistema de Tributação / SIMPLES NACIONAL deverão comprovar esta 
opção por meio do comprovante obtido através do sito da Secretaria da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 
g) Xérox do documento de identidade do representante único do proponente participante; 
h) Declaração de que os proprietários da empresa a ser contratada não pertencem ao quadro de 
servidores do órgão ou entidade contratante  (art.9º inciso III da lei 8.666/93). 
i) A condição de micro ou pequena empresa deverá ser comprovada mediante a apresentação 
de certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, cuja emissão deverá ter ocorrido há 
menos de 90 (noventa) dias. 
 
7.11. O(a) licitante que não enviar representante à sessão e quiser participar desse processo 
licitatório deverá enviar os envelopes nº 01, “PROPOSTA DE PREÇOS”, e nº 02, “DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO” e um envelope à parte (envelope nº 03) contendo os seguintes documentos: 
a) Contrato Social em vigor; 
b) Declaração de Fato Impeditivo (Anexo IV - Modelo).  
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da lei 10.520/2002; (Anexo VIII – 
Modelo).  
d) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial (conforme IN nº 103, 
art. 8º do DNRC – Departamento Nacional de Registro do Comércio), sob pena de não aplicação da 
Lei Complementar nº 123/2006 (quando for o caso), devendo a certidão em questão ser emitida com 
data de emissão não superior a 90 dias 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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e) Empresa optantes pelo Sistema Simples de Tributação / SIMPLES NACIONAL deverão comprovar 
esta opção por meio do comprovante obtido através do sito da Secretaria da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 
f) Declaração que os proprietários da empresa a ser contratada não pertencem ao quadro de 
servidores do órgão ou entidade contratante  (art.9º inciso III da lei 8.666/93). 
g) A condição de micro ou pequena empresa deverá ser comprovada mediante a apresentação 
de certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, cuja emissão deverá ter ocorrido há 
menos de 90 (noventa) dias. 
 
7.12. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante 
no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
7.13. A licitante que não enviar à sessão representante legal ficará impedida de participar da fase 
competitiva de lances verbais do Pregão, como também ficará impedida de interpor recurso 
administrativo. 
 
7.14. DO PREGÃO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
7.141. O Município de Reduto, no exercício de sua atribuição, com o fito de demonstrar que a 
aplicação dos benefícios materiais previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, podem ser aplicados pela autoridade responsável pela 
licitação, procede à justificativa na forma que segue:  
7.14.1. Como forma de se admitirem critérios diferenciados de contratações para micro e pequenas 
empresas, a Lei Complementar 123/06 (alterada em 2014 pela lei Complementar 147/14) define que 
a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  
7.14.1.2. Para fins de conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49, não se aplica 
os benefícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/06, modificada pela LC 147/14, quando 
as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive Microempresas Individuais – MEI, no caso 
concreto ocorrer: 
7.14.1.3. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  
7.14.1.4. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado;  
7.14.2. Torna-se indispensável esclarecer o que significa a expressão “bens de natureza divisível”. 
São aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso afete o 
resultado ou a qualidade final do produto ou serviço. Em contrapartida, “bens de natureza não 
divisível” são aqueles que obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos 
licitantes que ofereçam proposta para a totalidade do objeto; se comprados separadamente 
prejudicarão o resultado esperado pela Administração. 
 
7.15. A microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP não terá tratamento privilegiado na 
falta de algum documento exigido no credenciamento, pois os documentos não se tratam de 
documentos fiscais. 
 
7.16. O credenciamento da licitante ou de seu representante legal junto ao(à) Pregoeiro(a) implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização 
das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
8 – SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 
(estatuto, contrato social, etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro do 
envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo 
próprio representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 
 
8.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de 
documentos necessários, porventura retirados dos envelopes de “Proposta” e/ou de “Habilitação”.  
 
9 – DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019 
AVENIDA FERNANDO MAURÍLIO LOPES, N. 12, REDUTO/MG  

 
9.1. Do conteúdo da “Proposta de Preços” 
 

a) Nome, endereço, CNPJ da licitante; 
b) Número do referido pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações do 
ANEXO I; 
d) É obrigatória a formulação da proposta no software fornecido pelo Setor de 
Licitação, o qual deverá ser acessado pela empresa no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Reduto (www.reduto.mg.gov.br). A Empresa deverá apresentar a 
proposta impressa conforme exigido acima, além de apresentá-la em pen-drive, CD ou 
DVD para que o(a) Pregoeiro(a), na sessão pública, realize a importação dos dados 
para o sistema, como forma de padronizar as propostas, agilizar os trabalhos e evitar 
eventuais erros. 
 
9.2. A proposta deverá ser digitada ou datilografada em papel comum com carimbo da 

empresa ou impressa em formulário com timbre da licitante, redigidas em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas que prejudique sua análise, devendo estar devidamente assinada 
e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 
 
9.3. A falta de data e/ou rubrica da proposta de preços poderá ser suprimida pelo representante legal 
da licitante com poderes para esse fim, desde que presente á reunião de abertura dos envelopes de 
nº 01 “Proposta”. 
 
9.4. A falta de CNPJ ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope nº “Documentação”. 
 
9.5. O preço unitário e total por item, expresso em algarismo em moeda corrente nacional, com até 03 
(três) casas decimais após a vírgula. E o preço total do certame deverá ser expresso em algarismos 
por extenso. 
 
9.6. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 
por exemplo, transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, direta ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
9.7. Em caso de discordância entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; ocorrendo 
discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
 
9.8. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas às propostas. Os erros ou equívocos e omissões que houver nas 
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cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de 
erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro 
para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. Não será admitida a cotação 
inferior à quantidade prevista neste edital. 
 
9.9. A proposta apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração. 
 
9.10. Conter o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da abertura da referida proposta. Se por falha do Licitante a proposta não 
indicar o prazo da validade, esta será considerada válida por sessenta dias independente de qualquer 
outra manifestação. 
 
9.11. A oferta deve ser firme e precisa, sem alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza ao julgamento a ter mais de um resultado. 
 
9.12. Cada empresa apresentará uma só proposta, não sendo admitida alternativa.  
 
9.13. Não serão aceitas propostas que contenha ofertas e vantagens não previstas neste edital, ou 
que esteja em desacordo com as especificações aqui existentes. 
 
9.14. Apresentada a proposta, a licitante estará automaticamente aceitando e se sujeito às cláusulas 
e condições do presente edital. 
 
9.15. Somente serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste edital, ou seja, na 
data e hora da abertura da sessão, em envelope opaco e lacrado. 
 
9.16. A indicação nos envelopes, caso seja incompleta o com algum erro de transcrição, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o bom andamento do processo não será 
motivo para a exclusão do(a) licitante no procedimento licitatório. 
 
10 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que: 
a) cujo objeto não atenda às exigências deste Edital, especificações, prazos e condições fixados no 
edital; 
b) apresentem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos e insumos são coerentes com os de mercado; 
c) apresentem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
d) apresentarem proposta alternativa; 
 
10.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital 
e seus anexos, a proposta será desclassificada; 
 
10.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 
anexos. 
 
10.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduzirem ao valor total orçado, procedendo-se ás correções no caso de eventuais 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 
 
10.6. As propostas ofertadas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com 
observância dos seguintes critérios:  
a) seleção das propostas de menor preço por item, e das demais até 10% superiores àqueles; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três) conforme 
disposto no art. 4º, incisos VIII e IX, da Lei 10.520/2001; 
c) para efeito de seleção será considerado o menor preço por lote; 
d) no caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para ofertar lances 
com a participação de todas as licitantes. 
10.6.1. Não será aceito valor do item superior ao valor médio conforme Anexo II. 
 
10.7. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formulares 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor. 
 
10.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. 
 
10.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeira, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela 
licitante para efeito de ordenação das propostas. 
 
10.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades prevista na Lei 8.666/93 e neste Edital. 
 
10.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
10.12. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas dos licitantes que efetuaram 
lances ou não, na ordem crescente de valores. 
 
10.13. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
10.14. Após a negociação, se houver, O pregoeiro examinará com auxílio da equipe de apoio, a 
aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
 
10.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante, desatender às exigências para a habilitação, O 
pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos, caso em que 
será declarado vencedor. 
 
10.17. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa disponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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10.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os proponentes 
presentes. 
 
10.19. O(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, 
em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo. 
 
10.20. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma tenha sido 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta será desclassificada do 
certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
10.21. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 
contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para tal, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 
10.16. 
 
10.22. Se licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, injustificadamente será aplicada à regra 
estabelecida no subitem anterior. 
 
11 – DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019 
MUNICÍPIO DE REDUTO 
AVENIDA FERNANDO MAURÍLIO LOPES, N. 12, REDUTO/MG  

 
11.1. Do conteúdo do envelope dos “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes 
documentos a seguir relacionados: 
 
11.1.1 – REGISTRO COMERCIAL, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM 
VIGOR, DEVIDAMENTE REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADES COMERCIAIS, E, 
NO CASO DE SOCIEDADES POR AÇÕES, ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE 
SEUS ADMINISTRADORES E ALTERAÇÕES OU ALTERAÇÃO CONSOLIDADA; 
11.1.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES (CGC/CNPJ); 
11.1.3 - ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO ATUALIZADO; 
11.1.4 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL; 
11.1.5 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL; 
11.1.6 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL DO DOMICÍLIO OU 
SEDE DO LICITANTE; 
11.1.7 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS); 
11.1.8 – PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA; 
11.1.9 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME MODELO EM ANEXO; 
11.1.10 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO. 
11.1.11 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA EXPEDIDA PELO 
DISTRIBUIDOR JUDICIAL DA SEDE DA PROPONENTE COM A EMISSÃO NÃO SUPERIOR A 90 
(NOVENTA) DIAS, ATÉ A PROTOCOLIZAÇÃO DA PROPOSTA; 

DOCUMENTAÇÃO CONCERNENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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11.1.12 - Alvará Sanitário. (SOMENTE PARA MATERIAIS DE CONSUMO). 

11.1.13 - Autorização do Conselho Regional de Farmácia. (SOMENTE PARA MATERIAIS DE 

CONSUMO). 

 
11.1.2. Para fins de comprovação de regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas Federal, 
Estadual e Municipal, assim como àqueles relativos a Tributos Federais e FGTS e JUSTIÇA DO 
TRABALHO, serão admitidos também as Certidões Positivas de Débitos com Efeito de Negativas. 
 
11.2. Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade certificada junto ao site dos órgãos 
emissores. Procedida à consulta para fins de habilitação, serão impressas declarações 
demonstrativas da situação da licitante que serão juntadas aos autos do Processo Licitatório. 
 
11.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ou se a licitante 
for a filia, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, 
 
11.4. No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação fechados e 
lacrados das licitantes participantes e não vencedoras do certame, desde que não tenha sido 
interposto qualquer recursos ou após manifestação expressa do desejo de não recorrer ou ainda 
após o julgamento dos mesmos. 
 
11.5. As microempresas - ME e empresas de pequeno porte – EPP deverão apresentar a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição (art. 42 e 43 da LC 123/06). A ausência de documentação no envelope de 
habilitação será considerada irregularidade documental, fato que acarretará imediata inabilitação da 
licitante. 
 
11.6. No caso de microempresas - ME e empresas de pequeno porte – EPP, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissões de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito negativo. 
 
11.7. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.6 implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contratou ou revogar a licitação. 
 
11.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e em seus Anexos. 
 
11.9. Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as exigências estabelecidas 
neste Pregão Presencial para a habilitação. 
 
11.10. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 
Caso o documento não especifique o prazo de validade, considerar-se-á como tal o prazo de 90 
(noventa) dias após a data de sua expedição. 
 
12 – IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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12.1. De acordo com o artigo 41, parágrafo 1º e 2º da Lei 8.666/93, poderá impugnar o edital, 
qualquer cidadão até 05 (cinco) dias úteis e o licitante até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
12.1.1. A apresentação da petição contra o presente Edital será protocolada junto ao Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Fernando Maurílio Lopes, n. 12, Centro, 
Reduto/MG, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 24:00 horas. 
 
12.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame, caso ocorra prejuízo para a formulação da proposta, conforme prevê o art. 20, § 4º, da Lei 
8.666/93. 
 
12.1.3. Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das 
propostas, o prazo de divulgação será redistribuído na íntegra. 
 
12.2. Nos eventuais atos de impugnações o interessado deverá obedecer aos procedimentos abaixo: 
 
12.2.1. Somente serão válidos os documentos originais; 
 
12.2.2. Quando encaminhado via fac-símile ou e-mail, esses documentos serão válidos por até 
48:00 horas, tempo que o interessado deverá protocolar os documentos originais junto a 
Prefeitura Municipal de Reduto. 
 
12.2.3. Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro (a) não apreciará o teor dos citados 
documentos. 
 
12.2.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
13 – DO RECURSO DOS ATOS DO PREGOEIRO 
 
13.1. No final da sessão pública, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 
 
13.1.1 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
13.1.2. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
13.1.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 
 
13.1.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento, haja visto o poder de autotutela atribuído à Administração 
Pública. 
 
13.1.5. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Reduto, observado o disciplinado no item 13.1. 
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13.1.6. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Seção de Licitação. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO  
 
14.1. A adjudicação será feita pelo menor preço por item. 
 
14.1.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor no final da sessão e será registrado em ata. 
 
15 – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pelo Prefeito 
Municipal, após o recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Parecer 
Jurídico. 
 
15.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 
16 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DA VALIDADE 
 
16.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, a comissão de pregão da Prefeitura Municipal 
de Reduto, enviará à licitante adjudicada a ATA/CONTRATO, sendo que a licitante tem o prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento dos mesmos para devolvê-los assinados, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei 
8.666/93. 
 
16.2. É facultado ao Pregoeiro, caso o adjudicatário quando convocado não assine a ATA, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-los, após negociação, aceitação 
da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 
 
16.3 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
16.3.1 - A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura e as licitantes vencedoras do 
certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
16.3.2 - A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo 
cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação 
pertinente, sem que caiba recurso por parte da EMPRESA detentora. 
 
17 – DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
17.1. O fornecimento de que trata este Edital deverão ser feitos de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal. 
 
17.2. O fornecimento dos Itens Licitados será de 3 (três) dias úteis e a não entrega poderá acarretar a 
suspensão da lista de fornecedores. 
 
17.3. As ordens de fornecimento serão enviadas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Reduto e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone, e-mail ou através de 
formulário enviado por fac-símile, de segunda à sexta de 08:00 horas às 17:00 horas. 
 
17.4. Caso haja interrupção ou atraso no Fornecimento, a licitante deverá entregar justificativa escrita 
em até 24:00 horas, contadas do recebimento da autorização de fornecimento pelo setor de compras 
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da Prefeitura Municipal de Reduto. A justificativa será analisada pela Administração Pública que 
tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento. 
 
17.5. A licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos, objeto deste pregão, em conformidade 
com as especificações descritas no Objeto (ANEXO I) deste Edital e sua Proposta de Preço 
(Proposta Financeira), sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo 
determinado pela administração, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 
17.6. Todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como fretes, impostos, encargos, lucros 
atualmente devidos por lei correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora. 
 
17.7. O fornecimento, objeto desta licitação deverá fazer-se acompanhar de Nota Fiscal / fatura 
discriminativa. 
 
17.8. O fornecimento dos produtos deverão obedecer às especificações contidas no ANEXO I. 
 
17.9. O licitante vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições da proposta inicial, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos limites, conforme preceituado no art. 65, 
§1º, da Lei 8.666/93. 
 
17.10. O licitante deverá resguardar garantia do Código de Defesa do Consumidor. 
 
17.11. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
17.12. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar às suas expensas, produtos, que vier(em) a ser 
recusado(s), sendo que o ato de recebimento não importará aceitação. 
 
17.13. Se constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-los imediatamente. 
 
17.14. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação. 
 
17.15. Definitivamente, após a verificação da qualidade dos produtos e quantidade consequente 
aceitação pelo setor competente. 
 
17.16. Recebidos a verificação do produto, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, preceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
17.17. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora 
pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 
17.18. O Licitante vencedor, deverá descrever em sua nota Fiscal; 
 
A) Numero do Processo Licitatório, Número do Pregão, Numero da O.F, Setor ou Secretaria a que se 
Destina o Item, segundo exemplo abaixo. 
Exemplo: 
 
PRC: 0000/0000 PREG: 0000/0000 
O.F: 0000/0000 – SECRETARIA DE xxxxxx 
 
18 – DO PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos produtos devidamente 
comprovado e atestado pelo servidor responsável pelo Setor de Compras e Setor de Licitações da 
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Prefeitura Municipal de Reduto, e após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura, em consonância com 
Autorização de Fornecimento – AF, requisição ou documento equivalente. 
 
18.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada que esteja em débito 
com a Prefeitura Municipal de Reduto, enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.  
 
18.3. A licitante que vier a ser contratada deverá apresentar ao Setor Financeiro da Prefeitura 
Municipal de Reduto para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
I – CND de débito de tributos e contribuições federais, estaduais e municipais; 
II – Certidão de Regularidade com o FGTS. 
III – CND referente a justiça do trabalho. 
 
18.4. A Nota Fiscal / Fatura deverá constar o número da ordem de fornecimento parcial ou total, 
emitida pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de Reduto. 
 
18.5. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a 
ser aplicada, sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer 
imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com 
a fatura, cópia do comprovante respectivo. 
 
19 – DAS PENALIDADES 
 
19.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 
Reduto, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais 
penalidades legais, a licitante que: 
a) não assinar o contrato no prazo do edital. 
b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
e) não mantiver a proposta; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
19.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução 
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 
 
19.3. Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos 
sobre o valor da multa; 
 
19.4. Pela inexecução parcial ou total do contrato: 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a o 
Município de Reduto, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.5. - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Reduto à adjudicatária ou cobrado 
judicialmente. 
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19.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 19.4 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa. 
 
19.7. O valor de eventual multa aplicada deverá ser recolhido ao setor financeiro da Prefeitura 
Municipal de Reduto dentro do prazo de 3 (três) dias úteis após a respectiva notificação. 
 
20 - FISCALIZAÇÃO 
 
20.1. Caberá a Secretaria Municipal solicitante, exercer a fiscalização sobre o fornecimento dos 
produtos, quando de seu recebimento, recebendo-os provisória e definitivamente consoante o 
disposto no inciso II, alienas “a” e “b”, do art. 73, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
21 – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
21.1. As normas disciplinadores desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.2. O resultado e demais atos passíveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão divulgados 
no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Reduto e demais meio de impressa oficial. 
 
21.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes que não se fizerem 
presentes e que não foram vencedores de nenhum item do certame ficarão à disposição para retirada 
pelo prazo de 30 (trinta) dias após a data do certamente, na sede da Prefeitura Municipal de Reduto, 
após serão dispensados. 
 
21.4. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e 
seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
 
21.5. Não será admitida subcontratação pela licitante vencedora na execução do objeto deste Edital. 
 
21.6. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério, fator sigiloso ou reservado que possa, 
ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 
 
21.7. O Pregoeiro poderá, no interesse da Prefeitura Municipal, relevar omissões puramente formais 
nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 
competitivo da licitação. 
 
21.8. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura Municipal de 
Reduto, nos casos de força maior, devidamente comprovado e para os quais não tenha dado causa a 
licitante vencedora. 
 
21.9. A Prefeitura Municipal de Reduto reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes o 
direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da mesma lei. 
 
21.10. A Prefeitura Municipal de Reduto reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões e utilizar 
este meio como prova. 
 
21.11. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que possam surgir em decorrência da interpretação deste 
Edital, desde que arguidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início da sessão de 
julgamento, no endereço da sede da Prefeitura Município de Reduto. 
 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
21.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o que reza na 
Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006, com suas respectivas alterações. 
 
21.13. Para dirimir quaisquer litígios oriundo da presente licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Manhuaçu, com renuncia a expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 
Reduto/MG, 02 de Maio de 2019. 
 
 
 

Ana Lúcia Pereira Bia 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1. DO OBJETO:  
1.1. Aquisição de Materiais hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de saude de Reduto, sob Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, em conformidade com todas as especificações constantes na planilha e conter 
as observações abaixo:  

1.2. QUANTITATIVO:   

 

ITEM Quant. UNID. DISCRIMINAÇÃO Marca V.unit V.total 

1.  200 Pacote 

ABAIXADOR DE LÍNGUA 

DESCARTÁVEL DE MADEIRA. 

Abaixador de língua descartável, 

formato convencional liso, medindo 

aproximadamente 135 mm de 

comprimento; 14 mm de largura; 1,9 

mm de espessura. Pacote com 100 

unidades embaladas. 

   

2.  20 FRS 
ACIDO ACETICO A 2% 

Especificação: frasco de 1000 mL. 

   

3.  200 FRS 
ÁGUA DESTILADA  

Especificação: frasco com 1000 mL. 

   

4.  60 LITROS 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES.  

Especificação: frasco com 1000 mL. 

   

5.  5000 AMPOLA 

AGUA PARA INJEÇÃO 

Especificação: ampola contendo 10 

mL. 

   

6.  100 CAIXAS 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

13 X 4,5. Agulha descartável estéril 

13 x 4,5 canhão e protetor atóxicos, 

apirogênica, atendendo às 

especificações das normas NBR, 

ISO. Canhão com perfeito 

acoplamento a seringa, com código 

de cores padrão universal 

identificação dos calibres. Cânula 

com bisel tri facetado em aço 

inoxidável, siliconizada, permitindo 

um deslize suave e perfeito, cânula 

   



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
afiada, e sem obstrução, garantindo 

assim a qualidade do produto, 

garantia de segurança “cânula-

canhão” (colagem), afiação da 

cânula, e obstrução, garantindo 

assim a qualidade do produto. 

Embalagem – embalada 

individualmente em filme de 

polipropileno + papel grau médico, 

selados termicamente (blister); 

estéril contendo os seguintes 

dizeres: fabricante, calibre da 

agulha, indicativo de artigo médico – 

hospitalar de uso único, data e 

método de esterilização, n° do lote, 

data de fabricação e validade, n° do 

registro no ministério da saúde. 

Esterilização válida por cinco anos, 

a partir da data de fabricação com 

embalagem intacta. Caixa com 100 

unidades. 

 

7.  100 CAIXAS 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

25 X 7. Agulha descartável estéril 

25x07. Canhão e protetor atóxicos, 

apirogênica, atendendo às 

especificações das normas NBR, 

ISO. Canhão com perfeito 

acoplamento a seringa, com código 

de cores padrão universal 

identificação dos calibres. Cânula 

com bisel tri facetado em aço 

inoxidável, siliconizada, permitindo 

um deslize suave e perfeito, cânula 

afiada, e sem obstrução, garantindo 

assim a qualidade do produto, 

garantia de segurança “cânula-
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canhão” (colagem), afiação da 

cânula, e obstrução, garantindo 

assim a qualidade do produto. 

Embalagem – embalada 

individualmente em filme de 

polipropileno + papel grau médico, 

selados termicamente (blister); 

estéril contendo os seguintes 

dizeres: fabricante, calibre da 

agulha, indicativo de artigo médico – 

hospitalar de uso único, data e 

método de esterilização, n° do lote, 

data de fabricação e validade, n° do 

registro no ministério da saúde. 

Esterilização válida por cinco anos, 

a partir da data de fabricação com 

embalagem intacta. Caixa com 100 

unidades. 

8.  100 CAIXAS 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

25 X 8. Agulha descartável estéril 

25x08. Canhão e protetor atóxicos, 

apirogênica, atendendo às 

especificações das normas NBR, 

ISO. Canhão com perfeito 

acoplamento a seringa, com código 

de cores padrão universal 

identificação dos calibres. Cânula 

com bisel tri facetado em aço 

inoxidável, siliconizada, permitindo 

um deslize suave e perfeito, cânula 

afiada, e sem obstrução, garantindo 

assim a qualidade do produto, 

garantia de segurança “cânula-

canhão” (colagem), afiação da 

cânula, e obstrução, garantindo 

assim a qualidade do produto. 

Embalagem – embalada 
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individualmente em filme de 

polipropileno + papel grau médico, 

selados termicamente (blister); 

estéril contendo os seguintes 

dizeres: fabricante, calibre da 

agulha, indicativo de artigo médico – 

hospitalar de uso único, data e 

método de esterilização, n° do lote, 

data de fabricação e validade, n° do 

registro no ministério da saúde. 

Esterilização válida por cinco anos, 

a partir da data de fabricação com 

embalagem intacta. Caixa com 100 

unidades. 

9.  50 CAIXAS 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

40 X 12. Agulha descartável estéril 

40x12. Canhão e protetor atóxicos, 

apirogênica, atendendo às 

especificações das normas NBR, 

ISO. Canhão com perfeito 

acoplamento a seringa, com código 

de cores padrão universal 

identificação dos calibres. Cânula 

com bisel tri facetado em aço 

inoxidável, siliconizada, permitindo 

um deslize suave e perfeito, cânula 

afiada, e sem obstrução, garantindo 

assim a qualidade do produto, 

garantia de segurança “cânula-

canhão” (colagem), afiação da 

cânula, e obstrução, garantindo 

assim a qualidade do produto. 

Embalagem – embalada 

individualmente em filme de 

polipropileno + papel grau médico, 

selados termicamente (blister); 

estéril contendo os seguintes 
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dizeres: fabricante, calibre da 

agulha, indicativo de artigo médico – 

hospitalar de uso único, data e 

método de esterilização, n° do lote, 

data de fabricação e validade, n° do 

registro no ministério da saúde. 

Esterilização válida por cinco anos, 

a partir da data de fabricação com 

embalagem intacta. Caixa com 100 

unidades. 

10.  500 FRS 

ÁLCOOL ETILICO 70% 

Especificação: frasco contendo 

1000 mL. 

   

11.  100 FRS 

ÁLCOOL GEL 70 % 

Especificação: frasco contendo 

1000 mL. 

   

12.  48 FRS 

ÁLCOOL IODADO 0,1 %  

Especificação: frasco contendo 

1000 mL. 

   

13.  100 UNID 

ALGODÃO HIDRÓFILO.  

Confeccionado com fibras 100% 

algodão. Macio e absorvente é ideal 

para a higiene e anti-sepsia da pele, 

além de ser de amplo uso no 

ambiente hospitalar. Peso: 500 

gramas. 

   

14.  30 UNID 
ALMOTOLIAS plásticas opaca em 

cor escura bico reto, 250 ml. 

   

15.  20 UNID 
ALMOTOLIAS plásticas opaca em 

cor escura bico reto, 500 ml. 

   

16.  30 UNID 
ALMOTOLIAS plásticas 

transparentes bico reto, 250 ml. 

   

17.  30 UNID 
ALMOTOLIAS plásticas 

transparentes bico reto, 500 ml. 

   

18.  8 UNID 
AMBU ADULTO 

Ressuscitador manual ambu com 
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reservatório reanimador manual 

adulto, autoclavavel e resistente a 

desinfecçaoquimica de auto nível, 

confeccionado em puro silicone; 

com reservatório o2 confeccionado 

em 100% silicone de capacidade 

mínima de 2000mL, em pvc; 

máscara facial adulto transparente 

com bojo em policarbonato e coxim 

de silicone autoclavavel; válvula de 

policarbonato e coxim de silicone 

autoclavavel; válvula de segurança 

e unidirecional em policarbonato 

inquebravel, ajustavel e 

autoclavavel com membranas; 

reservatorio de o2 com valvula e 

membranas autoclavaveis, valvula 

de admissao de ar/o2, autoclavavel 

e com membrana; mangueira com 

porca rosqueavel para conexao do 

reservatorio a rede de o2; 

acessorios inclusos: 03 mascaras 

faciais adulto nº 05. 

19.  6 UNID 

AMBU INFANTIL 

Ressuscitador manual ambu infantil 

com reservatório reanimador 

manual pediátrico, autoclavavel e 

resistente a desinfecçaoquimica de 

auto nivel, confeccionado em puro 

silicone; com reservatorio de o2 

confeccionado em 100% silicone de 

capacidade minima de 2000ml, em 

pvc; mascara facilapediatrica 

transparente com bojo em 

policarbonato e coxim de silicone 

autoclavavel; valvula de segurança 

e unidirecional em policarbonato 
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inquebravel, ajustavel e 

autoclavavel com membranas; 

reservatorio de o2 com valvula e 

membranas autoclavaveis, valvula 

de admissao de ar/o2, autoclavavel 

e com membrana; mangueira com 

porca rosqueavel para conexao do 

reservatorio à rede de o2; 

acessorios inclusos: 03 mascaras 

faciais nº 01, 02, e 03. 

20.  5 UNID 

APARELHO INALADOR 

NEBULIZADOR ULTRASSÔNICO: 

motor de 1/30 hp, compressão 

máxima de 40 libras, vão de ar livre 

de 15 litros/min.; vazão de ar com o 

nebulizador de 7,5 litros/min. 

acessórios: extensão e copo; uma 

máscara adulto, uma máscara 

infantil e maleta p/ transporte. 110 

VOLTS. 

   

21.  10 UNID 

APARELHO DE MEDIÇÃO DE 

GLICOSE  

Especificação: Tempo de 

medição:Aproximadamente 5 

segundos (aplicação de sangue com 

tira de teste dentro do 

monitor)Aproximadamente 10 

segundos (aplicação de sangue com 

tira de teste fora do 

monitor)Condições de medição: 

Temperatura: +10°C a +40°C 

(+50°F a +104°F) 

 Umidade: Umidade relativa 

de até 85 % 

 Condições de 
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armazenamento: 

 Sem pilhas: -25°C a 

+70°C (-13°F a +158°F) 

 Com pilhas: -10°C a 

+50°C (+14°F a +122°F) 

 Umidade: Umidade relativa 

de até 93 % 

 Capacidade de memória: 

Até 350 medições com data e 

hora 

 Médias de teste: 7, 14, 30 

dias 

 Transferência de dados: Via 

interface infra-vermelho (sem 

fio) 

 Dimensões: 104 x 52 x 21 

mm 

 Peso: 53 g sem pilhas 

 Pilha: CR 2032 

 Vida útil da pilha: 

Aproximadamente 1.000 

medições em um ano 

 Desliga automaticamente: 

30 ou 90 segundos de acordo 

com o status operacional 

 Monitor: LCD de 7 

segmentos com símbolos 

 Detecção de dose 
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insuficiente: Sim 

 Independência de altitude: 0 

– 4000m (0 – 13123 pés) 

 Volume de sangue: 1 - 2 _L 

 Variação da medição: 10 

mg/dl – 600 mg/dl ou 0.6  

 mmol/L – 33.3 mmol/L  

22.  3.500 DÚZIA 

ATADURA DE CREPOM, 

MEDINDO 15 CM.  

Atadura de crepe tipo I medindo 

15 cm de largura por 180 cm de 

comprimento, confeccionada em 

algodão 100%, ou misto, com 

propriedades elásticas, enrolada 

de maneira uniforme, com bordas 

bem acabadas, sem fios soltos e 

livre de impurezas ou manchas. 

Esterelizável pelos métodos 

convencionais sem alteração de 

suas características. Embalagem 

individual resistente de modo a 

assegurar proteção do produto até 

o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados 

de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério 

da Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. O 

produto deve seguir a NBR 

14056.  
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23.  200 DÚZIA 

ATADURA DE CREPE TIPO I 

MEDINDO 20 CM DE LARGURA 

POR 180 CM DE 

COMPRIMENTO 

Confeccionada em algodão 100%, 

ou misto, com propriedades 

elásticas, enrolada de maneira 

uniforme, com bordas bem 

acabadas, sem fios soltos e livre 

de impurezas ou manchas. 

Esterilizável pelos métodos 

convencionais sem alteração de 

suas características. Embalagem 

individual resistente de modo a 

assegurar proteção do produto até 

o momento de sua utilização e 

trazendo externamente os dados 

de identificação, procedência, 

número de lote, método, data de 

fabricação e/ou prazo de validade 

e número de registro no Ministério 

da Saúde.  O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. O 

produto deve seguir a NBR 

14056. 

   

24.  20 UNID 

BATERIA 3 V TIPO MOEDA 

A Bateria CR 2032 3V de Lítio, 

também conhecida como pilha 

botão ou moeda. 

Modelo: CR2032  

Voltagem: 3 V 

   

25.  500 UNID 

BOLSA COLETORA DE URINA 

(SISTEMA FECHADO). Sistema 

fechado para coleta (aferição de 

volume de drenagem) de urina. 
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características:bolsa transparente 

em PVC, atóxico, flexível, com a 

parte da frente transparente e opaca 

no verso. Capacidade de 2.000 ml, 

graduada a cada 100 ml e para 

volumes menores a cada 25 ml; 

sistema de suspensão e fixação na 

cama em duplo “u”; válvula anti-

refluxo vertical; conector universal 

para sondas uretro/vesicais; sistema 

de pinça corta-fluxo para vedação e 

desmame vesical; filtro de ar 

hidrófobo; quadro de identificação 

do usuário; tubo de PVC atóxico de 

1,20 m; tampa protetora da 

esterilização; sistema de 

esvaziamento por tubos a 90 graus; 

equipado com ponto em silicone 

para punção e coleta de amostra de 

urina; embalados individualmente 

em blister de filme plástico 

termoformável e papel grau 

cirúrgico; esterilizado a gás óxido de 

etileno. Validade de 05 anos após 

data de fabricação. 

26.  10 UNID 

CABO DE BISTURI Nº. 5   

Utilizado para colocação das 

lâminas de número 20 à 24.    

Instrumento cirúrgico não articulado 

não cortante, produzido em aço 

inoxidável AISI-420.    

Apresentação: Envelope Plástico c/1 

Unidade.  

Constando os dados de 

identificação, procedência e 

rastreabilidade.     

Especificações Técnicas : 
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Tamanho 

Angulado 14.5 cm.   

Reto 15 cm.   

Certificações  

Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT e CE.     

Garantia  

02 anos contra defeitos de 

fabricação. 

27.  10 UNID 

CABO DE BISTURI Nº. 4   

Utilizado para colocação das 

lâminas de número 20 à 24. 

Instrumento cirúrgico não articulado 

não cortante, produzido em aço 

inoxidável AISI-420.  

Apresentação: Envelope Plástico c/1 

Unidade. Constando os dados de 

identificação, procedência e 

rastreabilidade. Especificações 

Técnicas : Tamanho Angulado 14.5 

cm. Reto 15 cm.  

Certificações: Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT e CE. 

 Garantia 02 anos contra defeitos de 

fabricação. 

   

28.  200 UNID 

CAIXA COLETORA PARA 

PERFUTOCORTANTES 

20 L PAPELÃO. 

Especificação:  

De fácil montagem, possui bocal 

aberto para facilitar o descarte dos 

materiais, sem necessidade de abrir 

e fechar tampa. Acompanha com 

saco plástico de dupla função: para 
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o transporte do coletor antes da 

montagem e para revestimento 

interno do coletor. O saco plástico 

junto com o fundo rígido, a cinta e a 

bandeja, formam um espesso 

conjunto de revestimento interno, 

evitando perfurações e vazamentos. 

A trava e a contra-trava de 

segurança garantem que, após o 

fechamento do coletor , a tampa não 

se abra durante o transporte. 

29.  200 UNID 

CAIXA COLETORA PARA 

PERFUTOCORTANTES 

13 L PAPELÃO 

Especificação:  

De fácil montagem, possui bocal 

aberto para facilitar o descarte dos 

materiais, sem necessidade de abrir 

e fechar tampa. Acompanha com 

saco plástico de dupla função: para 

o transporte do coletor antes da 

montagem e para revestimento 

interno do coletor. O saco plástico 

junto com o fundo rígido, a cinta e a 

bandeja, formam um espesso 

conjunto de revestimento interno, 

evitando perfurações e vazamentos. 

A trava e a contra-trava de 

segurança garantem que, após o 

fechamento do coletor , a tampa não 

se abra durante o transporte. 

   

30.  500 UNID 

CAMISOLA GINECOLÓCGICA 

ESPECIFICAÇÃO:  

TNT (Tecido Não Texturizado): 
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100% Polipropileno; gramatura de 

12/ g/m2.     

Botões de pressão, adesivo quicklon 

(velcro), filamento de poliéster 

texturizados e fios elásticos (60% 

elastodieno e 40% poliéster).  

Características:     São 

descartáveis;    Garante resistência 

à umidade, à abrasão e à ação de 

fungos e bactérias;    Elevada 

inércia química;    Leveza;    Não 

estéril;    Atóxica, não inflamável e 

esterilizável;    Não absorve líquidos 

(como água, corantes, sangue, 

etc...) e apresenta impermeabilidade 

de 80%. 

31.  50 UNID 

CAMPO FENESTRADO  

Especificação: dimensões 40 X 40 

em tecido brim azul escuro. 

   

32.  50 PCTES 
CAMPO OPERATÓRIO 45x50 com 

50 unidades. 

   

33.  5 CAIXA 

CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 18 (AGULHA 

1.3X30MM). 

Tipo "por-fora-da-agulha indicado na 

terapia intravenosa periférica, para 

infusões de média duração, 

constituído por: agulha siliconizada 

com biselbi-angulado e trifacetado: 

facilita a punção e reduz o 

traumatismo dos tecidos. Cateter 

(ou cânula) em material 

biocompatívelvialon oferece 

incomparável desempenho na 

punção, durante a permanência na 
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veia e reduz a ocorrência de flebite 

protetor do conjunto 

agulha/cateter: garante a 

integridade da agulha até o 

momento do uso; seu formato 

anatômico permite a remoção com 

apenas uma das mãos. Conector 

luer-lok™, translúcido, codificado 

por cores e com ranhuras para 

fixação: permite segura conexão ao 

equipo, facilita a identificação do 

calibre e favorece a fixação através 

do ponto cirúrgico. Câmara de 

refluxo em "crystal": tampa/filtro da 

câmara de refluxo do tipo "bio-

seletivo"; periférica, p/infusões de 

média duração oferece 

empunhadura segura e permite 

rápida visualização do refluxo 

sangüíneo. Deverá possuir 

dispositivo de segurança para 

diminuir o risco de acidentes com 

perfurocortantes de acordo com a 

nr33. Embalado individualmente em 

blister estéril e reembalado em caixa 

com 50 peças. Indicado na terapia 

intravascular periférica, para 

infusões de média duração 

(permanência de até 72hs na veia). 

Dispositivo de uso único, 

apirogênico. 

34.  50 CAIXA 

CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 20 (AGULHA 1.1 X 30 

MM). 

Tipo "por-fora-da-agulha indicado na 

terapia intravenosa periférica, para 

infusões de média duração, 

   



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
constituído por: agulha siliconizada 

com biselbi-angulado e trifacetado: 

facilita a punção e reduz o 

traumatismo dos tecidos. Cateter 

(ou cânula) em material 

biocompatívelvialon: oferece 

incomparável desempenho na 

punção, durante a permanência na 

veia e reduz a ocorrência de flebite 

protetor do conjunto 

agulha/cateter: garante a 

integridade da agulha até o 

momento do uso; seu formato 

anatômico permite a remoção com 

apenas uma das mãos. Conector 

luer-lok™, translúcido, codificado 

por cores e com ranhuras para 

fixação: permite segura conexão ao 

equipo, facilita a identificação do 

calibre e favorece a fixação através 

do ponto cirúrgico. Câmara de 

refluxo em "crystal": tampa/filtro da 

câmara de refluxo do tipo "bio-

seletivo"; periférica, p/infusões de 

média duração oferece 

empunhadura segura e permite 

rápida visualização do refluxo 

sangüíneo. Deverá possuir 

dispositivo de segurança para 

diminuir o risco de acidentes com 

perfurocortantes de acordo com a 

nr33. Embalado individualmente em 

blister estéril e reembalado em caixa 

com 50 peças.Indicado na terapia 

intravascular periférica, para 

infusões de média duração 

(permanência de até 72hs na veia). 
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Dispositivo de uso único, 

apirogênico. 

35.  50 CAIXA 

CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 22. Tipo "por-fora-da-

agulha indicado na terapia 

intravenosa periférica, para infusões 

de média duração, constituído por: 

agulha siliconizada com biselbi-

angulado e trifacetado: facilita a 

punção e reduz o traumatismo dos 

tecidos. Cateter (ou cânula) em 

material biocompatívelvialonoferece 

incomparável desempenho na 

punção, durante a permanência na 

veia e reduz a ocorrência de flebite 

protetor do conjunto 

agulha/cateter: garante a 

integridade da agulha até o 

momento do uso; seu formato 

anatômico permite a remoção com 

apenas uma das mãos. Conector 

luer-lok™, translúcido, codificado 

por cores e com ranhuras para 

fixação: permite segura conexão ao 

equipo, facilita a identificação do 

calibre e favorece a fixação através 

do ponto cirúrgico. Câmara de 

refluxo em "crystal": tampa/filtro da 

câmara de refluxo do tipo "bio-

seletivo"; periférica, p/infusões de 

média duração oferece 

empunhadura segura e permite 

rápida visualização do refluxo 

sangüíneo. Deverá possuir 

dispositivo de segurança para 

diminuir o risco de acidentes com 

perfurocortantes de acordo com a 
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nr33. Embalado individualmente em 

blister estéril e reembalado em caixa 

com 50 peças. Indicado na terapia 

intravascular periférica, para 

infusões de média duração 

(permanência de até 72hs na veia). 

Dispositivo de uso único, 

apirogênico. 

36.  20 CAIXA 

CATETER INTRAVENOSO 

PERIFÉRICO 24. Tipo "por-fora-da-

agulha indicado na terapia 

intravenosa periférica, para infusões 

de média duração, constituído por: 

agulha siliconizada com biselbi-

angulado e trifacetado: facilita a 

punção e reduz o traumatismo dos 

tecidos. Cateter (ou cânula) 

emmaterial biocompatívelvialon : 

oferece incomparável desempenho 

na punção, durante a permanência 

na veia e reduz a ocorrência de 

flebite protetor do conjunto 

agulha/cateter: garante a 

integridade da agulha até o 

momento do uso; seu formato 

anatômico permite a remoção com 

apenas uma das mãos. Conector 

luer-lok™, translúcido, codificado 

por cores e com ranhuras para 

fixação: permite segura conexão ao 

equipo, facilita a identificação do 

calibre e favorece a fixação através 

do ponto cirúrgico. Câmara de 

refluxo em "crystal": tampa/filtro da 

câmara de refluxo do tipo "bio-

seletivo"; periférica, p/infusões de 

média duração oferece 
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empunhadura segura e permite 

rápida visualização do refluxo 

sangüíneo. Deverá possuir 

dispositivo de segurança para 

diminuir o risco de acidentes com 

perfurocortantes de acordo com a 

nr33. Embalado individualmente em 

blister estéril e reembalado em caixa 

com 50 peças. Indicado na terapia 

intravascular periférica, para 

infusões de média duração 

(permanência de até 72hs na veia). 

Dispositivo de uso único, 

apirogênico. 

37.  1200 UNI 

CATETER PARA OXIGÊNIO TIPO 

ÓCULOS ADULTO: dispositivo 

utilizado na inalação de oxigênio em 

pacientes adultos com transtornos 

de respiração e /ou com 

perturbações no transporte de 

oxigênio. Tubo fabricado em cloreto 

polivinila PVC, flexível na cor verde. 

Narina: anatômico para adultos em 

PVC macio, atóxico. Conector 

universal de fácil adaptação. 

Embalagem em papel grau cirúrgico 

com código de barras. Esterilização 

a óxido de etileno. Obs.: possui 

hastes (similar a um óculos), sendo 

moldado para qualquer tipo de 

pacientes, facilitando o uso dos 

mesmos. 
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38.  60 FRS 

CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO 

AQUOSA    

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 

1000 mL.  

   

39.  60 FRS 

CLOREXIDINA 2% SOLUÇÃO 

ALCÓOLICA 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 

1000 mL. 

   

40.  5 UNID 

COLAR CERVICAL DE RESGATE 

TIPO STIFNECK TAM P 

ESPECIFICAÇÃO: Colar de resgate 

confeccionado em polietileno virgem 

de alta densidade - Espessura entre 

1,5mm e 1,8mm - Revestido em Eva 

branco de 4 mm, Velcro costurado 

em ambos os lados nas cores 

seguindo padrão de cada tamanho, 

montado através de botão com 

travamento na cor natural injetado 

em nylon, suporte mentoniano; 

Abertura frontal para análise do 

pulso carotídeo e abertura para 

palpação e ventilação da nuca.  

 

   

41.  5 UNID 

COLAR CERVICAL DE RESGATE 

TIPO STIFNECK TAM M 

ESPECIFICAÇÃO: Colar de resgate 

confeccionado em polietileno virgem 

de alta densidade - Espessura entre 

1,5mm e 1,8mm - Revestido em Eva 
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branco de 4 mm, - Velcro costurado 

em ambos os lados nas cores 

seguindo padrão de cada tamanho, 

montado através de botão com 

travamento na cor natural injetado 

em nylon, suporte mentoniano, - 

Abertura frontal para análise do 

pulso carotídeo e abertura para 

palpação e ventilação da nuca. 

 

42.  5 UNID 

COLAR CERVICAL DE RESGATE 

TIPO STIFNECK TAM G 

ESPECIFICAÇÃO: Colar de resgate 

confeccionado em polietileno virgem 

de alta densidade - Espessura entre 

1,5mm e 1,8mm - Revestido em Eva 

branco de 4 mm, - Velcro costurado 

em ambos os lados nas cores 

seguindo padrão de cada tamanho, 

montado através de botão com 

travamento na cor natural injetado 

em nylon, suporte mentoniano, - 

Abertura frontal para análise do 

pulso carotídeo e abertura para 

palpação e ventilação da nuca. 

 

   

43.  100 
FRASCO

S 

COLETOR DE URINA /FEZES COM 

TAMPA DE ROSCA 

Especificação: recipiente plástico 

com tampa de rosca. 

   

44.  300 UNID 

COLETOR DE URINA PARA 

INCONTINÊNCIA URINÁRIA COM 

EXTENSOR. COLETOR TIPO 

JONTEX. 

Composição básica, coletor peniano 

em látex. Presilhas plásticas com 

extensão em PVC. Embalado em 
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plástico, esterilizado em radiação 

gama. 

45.  1200 
PACOTE

S 

COMPRESSA CIRÚRGICA GAZE 

HIDRÓFILA NÃO ESTÉRIL 

Especificação: confeccionadas em 

fios 100% algodão em tecido tipo 

tela, com oito camadas e cinco 

dobras, com dimensão de 7,5 x 

7,5cm, quando fechadas e 15 x 30 

cm, quando aberta, 13 fios, o 

produto deve ter uma boa absorção. 

Pacote com 500 unidades. 

   

46.  800 
PACOTE

S 

COMPRESSA DE GAZE 

HIDRÓFILA, ESTÉRIL 

CONSTITUÍDA DE TECIDO 100% 

ALGODÃO OU MISTO, COM 

DENSIDADE DE 13 FIOS POR 

CM² 

Medindo aproximadamente 15 cm 

x 30 cm quando aberta, com 5 

dobras e 8 camadas de modo a 

medir aproximadamente 7,5 cm x 

7,5 cm quando dobrada, com as 

bordas voltadas para a parte 

interna e sem fios soltos. A 

compressa deverá ter boa 

capacidade de absorção, ser 

macia, isenta de impurezas, 

amido, alvejantes ópticos, ou 

substâncias alergênicas. 

Embalagem com 10 

compressas, com selagem 

eficiente quegaranta a integridade 

do produto até o momento de sua 

utilização, permita a abertura e 

transferência com técnica 

asséptica, trazendo externamente 
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os dados de identificação, 

procedência, número de lote, 

método, data e validade de 

esterilização, data de fabricação 

e/ou prazo de validade e número 

de registro no Ministério da 

Saúde. O prazo de validade 

mínimo deve ser de 12 meses a 

partir da data de entrega. O 

produto deve seguir a NBR 

13843. 

47.  50 UNID 

CONJUNTO MICRONEBULIZADOR 

ADULTO 

Micronebulizador, tipo adulto, 

componentes máscara em pvc 

atóxico, copo adaptável, aplicação 

extensor com conexão universal 

rede de ar comprimido na cor 

VERDE. 

 

   

48.  60 UNID 

CONJUNTO MICRONEBULIZADOR 

INFANTIL 

Micronebulizador, tipo pediátrico, 

componentes máscara em pvc 

atóxico, copo adaptável, aplicação 

extensor  com conexão universal 

rede de ar comprimido na cor 

VERDE. 

 

   

49.  40 FRS 
DETERGENTE ENZIMATICO 

HOSPITALAR 

   



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
Especificação: FRASCO COM 1000 

ML 

50.  2000 UNID 

EQUIPO MACROGOTAS 

FLEXÍVEL: filtro de ar e injetor 

lateral. Dispositivo para infusão, 

controle de fluxo e dosagem de 

soluções parenterais. Composto de 

lanceta perfurante para conexão ao 

recipiente de solução com tampa 

protetora fabricada com 

poliesterano, com filtro de ar 

bacteriológico permitindo a troca de 

ar em sistema fechado evitando a 

contaminação do sistema de 

infusão; câmara transparente para 

visualização do gotejamento e 

flexível, permitindo procedimento de 

leve bombeamento para retirada de 

bolhas de ar ou pequenas 

obstruções; tubo de PVC, atóxico, 

transparente, flexível, não 

perfurante; com 1,50 m de 

comprimento de sua extensão; 

injetor lateral em y a 20 cm do 

conector que possibilita o acesso de 

outras soluções ou medicamentos; 

controlador de fluxo (gotejamento) 

tipo pinça rolete e conexão luer para 

dispositivo de acesso venoso. 

Utilizado para administração de 

soluções parenterais. Dispositivo 

para infusões endovenosas de uso 

único, estéril, atóxico e apirogênico. 

Elaborado de forma a garantir uma 

perfeita adaptação e funcionalidade 

em recipientes de solução 

parenteral em todas as variações 
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(frasco e bolsa), de sistema 

fechado. 

51.  200 UNID 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL – 500 ML 

ESPECIFICAÇÃO: Equipo para 

infusão enteral 2 (duas) vias: 1 

(uma) via com ponta perfurante em 

estrela com rosca em ABS roxo 

para adaptação segura em bolsas 

de dietas enterais sistema Fechado 

1 (uma) via com ponta perfurante 

biselada em ABS branco, com apoio 

para adaptação em frascos d’água. 

Câmara gotejadora transparente 

cristal flexível e gotejador para 20 

gotas = 1 ml 

Tubo extensor em PVC flexível roxo 

cristal, com diâmetro uniforme em 

toda sua extensão. 

Pinça rolete anatômica de alta 

precisão; 

Conector escalonado em ABS Roxo, 

com tampa protetora, que não 

conecta-se em conectores fêmeas. 

Embalado INDIVIDUALMENTE em 

papel grau cirúrgico tipo blister com 

filme plástico, contendo todas as 

informações conforme a RDC 

Anvisa 185/01. 

 

   

52.  40 UNID 

ESFIGNOMANÔMETRO AEROIDE 

ADULTO 

Esfigmomanômetro, tipo aneróide, 

componentes manguito, pera, 

válvula com rosca, capacidade 

medida de 0 a 300 mm/hg, 

características adicionais braçadeira 
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nylon, fecho velcro, estojo, 

aplicação medição pressão arterial, 

tipo uso adulto 

53.  6 UNID 

ESFIGNOMANÔMETRO AEROIDE 

ADULTO OBESO 

Esfigmomanômetro, tipo aneróide, 

componentes braçadeira nylon 15 x 

68cm com fecho presilha, 

capacidade medida de 0 a 300 

mm/hg, material tubo manguito e 

pera látex, características adicionais 

manômetro fixo, fecho e válvula de 

metal cromado, aplicação medição 

pressão arterial, tipo uso adulto 

obeso, acessórios bolsa com zíper 

   

54.  6 UNID 

ESFIGNOMANÔMETRO AEROIDE 

INFANTIL 

Esfigmomanômetro, tipo aneróide, 

componentes braçadeira, manguito, 

pera, válvula com rosca, capacidade 

medida de 0 a 300 mm/hg, 

características adicionais com estojo 

e braçadeira com fecho de encaixe 

com metal cromado (encaixe), 

aplicação medição pressão arterial, 

tipo uso infantil 

   

55.  5 KIT 

ESTESIÔMETRO  

Kit de monofilamentos para teste de 

Sensibilidade: Monofilamentos em 

nylon com diâmetros distintos. Os 

monofilamentos são instrumentos 

utilizados no diagnóstico e avaliação 

de lesões sensoriais em todo o 

corpo, possibilitando mensurar a 

gravidade por meio da sensibilidade 

da pele. O kit conta também com 

filamentos "Semmes-Weinstein" 
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mais indicados para detectar 

alterações funcionais nos pés e na 

mãos. Conjunto de monofilamentos 

de nylon, em seis diâmetros 

calibrados para exercer forças 

específicas, entre 0,05g e 300g, 

quando aplicados sobre a pele; 

Filamento da cor: Verde: nominal 

0,05g; Azul: nominal 0,2g; Violeta: 

nominal 2,0g; Vermelho escuro: 

nominal 4,0g; Laranja: nominal 

10,0g; Vermelho magenta: nominal 

300g; 

56.  20 UNID 

ESTETOSCÓPIO 

Estetoscópio, duo-som, auscultador 

com duplo pavilhão peitoral de aço 

em inox diâmetro de 55cm, tamanho 

adulto, conjunto biauricular tubo em 

y, de plástico tygon, flexível e 

resistente junções herméticas entre 

tubo e o metal,cor preta, com olivas 

auriculares que eliminam toda a 

entrada de ruídos ambientais, 

acondicionado em material que 

garanta a integridade do produto, 

embalagem individual 

   

57.  500 UNID 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 

10 CM X 4,5M. Esparadrapo de alta 

resistência e que não deixa passar 

líquidos. Descrição: adesivo a base 

de borracha natural 44%, tecido de 

algodão 35% e verniz 

impermeabilizante 21%. Ideal para 

curativos que exigem 

compressão;alta adesividade; sem 

odor; lacre de proteção que impede 

a violação. Prazo de validade três 
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anos após a data de fabricação. 

58.  10 LITROS 

ÉTER ETÍLICO P.A  

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO 

CONTENDO 1000 Ml. 

   

59.  2 CAIXAS 

FIO CIRÚRGICO CATGUT 

SIMPLES.  Absorvível pelo 

organismo, colágeno de ovino, 

diâmetro 5-0 cm, com agulha 

15mm, meio corpo cilindro, 

comprimento do fio 75cm cs29. 

Embalado em caixa com 24 

envelopes. 

   

60.  2 CAIXAS 

FIO CIRÚRGICO CATGUT 

SIMPLES. Absorvível pelo 

organismo, colágeno de ovino, 

diâmetro 2-0 cm, com agulha 

30mm, 3/8 corpo cilindro, 

comprimento do fio 75cm. Cs12 

embalado em caixa com 24 

envelopes. 

   

61.  2 CAIXAS 

FIO CIRÚRGICO CATGUT 

SIMPLES . Absorvível pelo 

organismo, colágeno de ovino, 

diâmetro 3-0 cm, com agulha 

30mm, 3/8 corpo cilindro, 

comprimento do fio 75cm. Cs12 

embalado em caixa com 24 

envelopes. 

   

62.  2 CAIXAS 

FIO CIRÚRGICO CATGUT 

SIMPLES . Absorvível pelo 

organismo, colágeno de ovino, 

diâmetro 4-0 cm, com agulha 

30mm, 3/8 corpo cilindro, 

comprimento do fio 75cm. Cs12 

embalado em caixa com 24 

envelopes. 

   

63.  10 CAIXAS FIO CIRÚRGICO SINTÉTICO,    
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NYLON PRETO, inabsorvível de 

poliamida, monofilamento, diâmetro 

2-0 cm, com agulha 3/8 circular 

triangular cortante de 3,0 cm, 

comprimento do fio 45 cm. 

Embalado em caixa com 24 

envelopes. 

64.  10 CAIXAS 

FIO CIRÚRGICO SINTÉTICO, 

NYLON PRETO, inabsorvível de 

poliamida, monofilamento, diâmetro 

3-0 cm, com agulha 3/8 circular 

triangular cortante de 3,0 cm, 

comprimento do fio 45 cm. 

Embalado em caixa com 24 

envelopes. 

   

65.  10 CAIXAS 

FIO CIRÚRGICO SINTÉTICO, 

NYLON PRETO, inabsorvível de 

poliamida, monofilamento, diâmetro 

4-0 cm, com agulha 3/8 circular 

triangular cortante de 3,0 cm, 

comprimento do fio 45 cm. 

Embalado em caixa com 24 

envelopes. 

   

66.  10 CAIXAS 

FIO CIRÚRGICO SINTÉTICO, 

NYLON PRETO, inabsorvível de 

poliamida, monofilamento, diâmetro 

5-0 cm, com agulha 3/8 circular 

triangular cortante de 3,0 cm, 

comprimento do fio 45 cm. 

Embalado em caixa com 24 

envelopes. 

   

67.  400 ROLOS 

FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 

MM X 50 MTS, em embalagem 

individual. 

   

68.  100 ROLOS 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 

19 MM X 30 Mem embalagem 

individual. 
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69.  400 ROLOS 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 

HIPOALERGÊNICO. Fita cirúrgica 

microporosa hipoalergênica 10 cm x 

10 m 

Descrição: fibras de viscose e 

polímero acrílico 51%, adesivo 

acrílico 49%. Prazo de validade três 

anos ou mais após a data de 

fabricação. 

   

70.  10 
FRASCO

S 

FIXADOR CITOPATOLÓGICO. 

Fixador celular, composto de álcool 

etílico extrafino (95%), carbowax 

(2,5%) e propolente, indicado para 

fixação de esfregaços celulares em 

lâmina, produto inofensivo a 

camada de ozônio (não contém 

CFC), conteúdo 100 ml, embalagem 

deve constar externamente os 

dados de identificação, procedência, 

composição, data de fabricação, 

validade e marca. 

   

71.  8 FRS 
FORMOL 37%  

ESPECIFICAÇÃO: 1000 ML. 

   

72.  100 
PACOTE

S 

FRALDA DESCART. INFANTIL P 

ESPECIFICAÇÃO  

Fralda Infantil Descartável – P - 

constituída de 3 camadas e 4 fitas 

adesivas. Camada externa: 

impermeável, confeccionada em 

plástico, tipo filme de polietileno. 

Camada intermediária, com formato 

anatômico, composta de polpa de 

celulose e gel, dotado de alto poder 

absorvente, mantendo a umidade 

longe do contato direto da pele. 

Camada interna: 

confeccionada em falso tecido, a 
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base de fibras sintéticas, fitas 

adesivas tipo abre-fecha, 

impregnado de adesivo 

hipoalergênico, as extremidades 

livres devem ser adequadamente 

protegidas, preservando a 

adesividade. A fralda deverá ter 

formato anatômico, com multíplos 

elásticos para garantir ajuste 

perfeito e impedir vazamentos. 

Camada interna e externa 

perfeitamente 

sobrepostas, com bordas unidas, 

para evitar deslocamento da 

camada intermediária no uso. 

PACOTE CONTENDO 36 

UNIDADES. 

 

73.  100 
PACOTE

S 

FRALDA DESCART. INFANTIL M  

ESPECIFICAÇÃO  

Fralda Infantil Descartável – M - 

constituída de 3 camadas e 4 fitas 

adesivas. Camada externa: 

impermeável, confeccionada em 

plástico, tipo filme de polietileno. 

Camada intermediária: com formato 

anatômico, composta de polpa de 

celulose e gel, dotado de alto poder 

absorvente, mantendo a umidade 

longe do contato direto da pele. 

Camada interna: confeccionada em 

falso tecido, a base de fibras 

sintéticas, fitas adesivas tipo abre-

fecha, impregnado de adesivo 

hipoalergênico, as extremidades 

livres 

devem ser adequadamente 
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protegidas, preservando a 

adesividade. A fralda deverá ter 

formato anatômico, com multíplos 

elásticos para garantir ajuste 

perfeito e impedir vazamentos. 

Camada interna e externa 

perfeitamente 

sobrepostas, com bordas unidas, 

para evitar deslocamento da 

camada intermediária no uso. 

PACOTE CONTENDO 32 

UNIDADES. 

74.  100 
PACOTE

S 

FRALDA DESCART. INFANTIL G  

ESPECIFICAÇÃO  

Fralda Infantil Descartável – G - 

constituída de 3 camadas e 4 fitas 

adesivas. Camada externa: 

impermeável, confeccionada em 

plástico, tipo 

filme de polietileno. Camada 

intermediária:, com formato 

anatômico, composta de polpa de 

celulose e gel, dotado de alto poder 

absorvente, mantendo a umidade 

longe do contato direto da pele. 

Camada interna: 

confeccionada em falso tecido, a 

base de fibras sintéticas, fitas 

adesivas tipo abre-fecha, 

impregnado de adesivo 

hipoalergênico, as extremidades 

livres 

devem ser adequadamente 

protegidas, preservando a 

adesividade. A fralda deverá ter 

formato anatômico, com multíplos 

elásticos para garantir ajuste 
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perfeito e impedir vazamentos. 

Camada interna e externa 

perfeitamente 

sobrepostas, com bordas unidas, 

para evitar deslocamento da 

camada intermediária no uso.  

PACOTE CONTENDO 20 

UNIDADES. 

75.  300 PCTES 

FRALDA DESCARTÁVEL 

GERIÁTRICA, TAMANHO 

PEQUENO 

Fraldas indicadas para uso adulto, 

incontinência urinária e fecal. Ideais 

para uso prolongado, com camada 

filtrante e ultra gel absorvente, que 

deixam a pele sempre seca. Deverá 

apresentar formato anatômico e a 

cobertura de não-tecido 

proporcionado maior conforto e 

maciez. Com barreiras 

impermeáveis nas laterais da fralda, 

a versão plus impede vazamentos e 

oferece conforto e segurança para 

uso prolongado. Embaladas em 

pacote com 08 unidades cada. 

   

76.  500 PCTES 

FRALDA DESCARTÁVEL 

GERIÁTRICA, TAMANHO GRANDE 

- 

Fraldas indicadas para uso adulto, 

incontinência urinária e fecal. Ideais 

para uso prolongado, com camada 

filtrante e ultra gel absorvente, que 

deixam a pele sempre seca. Deverá 

apresentar formato anatômico e a 

cobertura de não-tecido 

proporcionado maior conforto e 

maciez. Com barreiras 
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impermeáveis nas laterais da fralda, 

a versão plus impede vazamentos e 

oferece conforto e segurança para 

uso prolongado. Embaladas em 

pacote com 08 unidades cada. 

77.  300 PCTES 

FRALDA DESCARTÁVEL 

GERIÁTRICA, TAMANHO MÉDIO  

Fraldas indicadas para uso adulto, 

incontinência urinária e fecal. Ideais 

para uso prolongado, com camada 

filtrante e ultra gel absorvente, que 

deixam a pele sempre seca. Deverá 

apresentar formato anatômico e a 

cobertura de não-tecido 

proporcionado maior conforto e 

maciez. Com barreiras 

impermeáveis nas laterais da fralda, 

a versão plus impede vazamentos e 

oferece conforto e segurança para 

uso prolongado. Embaladas em 

pacote com 08 unidades cada. 

   

78.  300 PCTES 

FRALDA DESCARTÁVEL 

GERIÁTRICA, TAMANHO EXTRA 

G 

Fraldas indicadas para uso adulto, 

incontinência urinária e fecal. Ideais 

para uso prolongado, com camada 

filtrante e ultra gel absorvente, que 

deixam a pele sempre seca. Deverá 

apresentar formato anatômico e a 

cobertura de não-tecido 

proporcionado maior conforto e 

maciez. Com barreiras 

impermeáveis nas laterais da fralda, 

a versão plus impede vazamentos e 

oferece conforto e segurança para 

uso prolongado. Embaladas em 
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pacote com 08 unidades cada. 

79.  200 
FRASCO

S 

FRASCO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE DIETA 

COM CAPACIDADE DE 300 ML. 

Graduação dupla em relevo na 

mesma face com escala volumétrica 

a cada 50 ml, fabricado em 

polietileno atóxico transparente 

inodoro, semi-rígido e espessura 

que alta resistência. Tampa com 

rosca dotada de lacre. Alça de 

fixação na sua base para pendurar o 

frasco com travamento. Adaptador 

para receber qualquer tipo de 

equipo padrão universal. Para cada 

frasco acompanha uma etiqueta 

adesiva para identificação da dieta e 

outros dados. Embalado 

individualmente em saco plástico. 

   

80.  500 UNID 

FRASCO PORTA LÂMINAS 

CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO (PP) com 03 ou 

05 ranhuras internas para colocação 

de Lâminas. 

   

81.  30 GALÃO 

GEL PARA ULTRASSOM 5 KG 

Especificação: Gel para 

ultrassonografia hipoalergênico. 

GALÃO COM 5 KG 

   

82.  10 FRS 

GLUTARALDEIDO 2% 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 5 

LITROS. 

   

83.  2 KITS 

KIT ESTOJO COM 8 CÂNULAS DE 

GUEDEL MD 

Kit com 8 cânulas. Acompanha 

estojo. - Cânula de Guedel - 

Este kit contém: 

 1 cânula de Guedel base 

   

https://www.medjet.com.br/subcategoria/canula-de-guedel/23/110
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Rosa de 40mm 

 1 cânula de Guedel 

base Azul de 50mm 

 1 cânula de Guedel 

base Preto de 60mm 

 1 cânula de Guedel 

base Branco de 70mm 

 1 cânula de Guedel 

base Verde de 80mm 

 1 cânula de Guedel 

base Amarelo de 90mm 

 1 cânula de Guedel 

base Vermelho de 100mm 

 1 cânula de Guedel 

base Laranja de 110mm 

 1 estojo de plástico 

transparente 

Dimensões do kit: 17,5 x 12 x 5 

centimetros (comprimento x largura 

x altura). 

 

84.  100 KIT 

KIT GINECOLÓGICO G - kit 

contendo: Um especulo descartável 

modelo collin, tamanho G; uma 

escova cervical, com as cerdas num 

formato levemente cônico, fabricada 

em fios de nylon com ponta 

protegida e haste plástica, com 18 

cm de comprimento; uma espátula 

de ayre, fabricada em madeira de 

19 cm de comprimento; uma caixa 

portas-lâmina de 2,8 cm x 8,4 cm, 
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com 1 lâmina de vidro de 2,5 cm x 

7,5 cm e 1mm de espessura, com 

uma pequena parte fosca para 

identificação do paciente; um par de 

luvas em poliestireno de alta 

densidade, tamanho 

único.Esterilizado por Óxido Etileno 

(ETO) e embalado em papel grau 

cirúrgico e filme de 

polietileno/polipropileno. 

85.  500 KIT 

KIT GINECOLÓGICO M - kit 

contendo: Um especulo descartável 

modelo collin, tamanho M; uma 

escova cervical, com as cerdas num 

formato levemente cônico, fabricada 

em fios de nylon com ponta 

protegida e haste plástica, com 18 

cm de comprimento; uma espátula 

de ayre, fabricada em madeira de 

19 cm de comprimento; uma caixa 

portas-lâmina de 2,8 cm x 8,4 cm, 

com 1 lâmina de vidro de 2,5 cm x 

7,5 cm e 1mm de espessura, com 

uma pequena parte fosca para 

identificação do paciente; um par de 

luvas em poliestireno de alta 

densidade, tamanho 

único.Esterilizado por Óxido Etileno 

(ETO) e embalado em papel grau 

cirúrgico e filme de 

polietileno/polipropileno. 

   

86.  200 KIT 

KIT GINECOLÓGICO P - kit 

contendo: Um especulo descartável 

modelo collin, tamanho P; uma 

escova cervical, com as cerdas num 

formato levemente cônico, fabricada 

em fios de nylon com ponta 
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protegida e haste plástica, com 18 

cm de comprimento; uma espátula 

de ayre, fabricada em madeira de 

19 cm de comprimento; uma caixa 

portas-lâmina de 2,8 cm x 8,4 cm, 

com 1 lâmina de vidro de 2,5 cm x 

7,5 cm e 1mm de espessura, com 

uma pequena parte fosca para 

identificação do paciente; um par de 

luvas em poliestireno de alta 

densidade, tamanho 

único.Esterilizado por Óxido Etileno 

(ETO) e embalado em papel grau 

cirúrgico e filme de 

polietileno/polipropileno. 

87.  100 UNID 

LACRE ESPINHA DE PEIXE 16 

CM: lacre espinha de peixe, injetado 

em polipropileno ou nylon. Cor 

vermelha. 

   

88.  10 caixas 

LÂMINA DE VIDRO BORDA 

FOSCA 

Lâminas para Microcospia são 

fabricadas em vidro neutro, com 

espessura de 1,0-1,2 mm e 

dimensões de 25,4 x 76,2mm (26 x 

76mm). Apresentam-se com bordas 

foscas. Caixa com 100 unid. 

   

89.  20 CAIXAS 

LÂMINA DE BISTURI Nº 11. 

Disponível em aço inox; 

esterilizadas em raio gama; 

embaladas individual com material 

aluminizado com absorvente de 

umidade na parte interna. 

   

90.  20 CAIXAS 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15. 

Disponível em aço inox; 

esterilizadas em raio gama; 

embaladas individual com material 
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aluminizado com absorvente de 

umidade na parte interna. 

91.  20 CAIXAS 

LÂMINA DE BISTURI Nº 22. 

Disponível em aço inox; 

esterilizadas em raio gama; 

embaladas individual com material 

aluminizado com absorvente de 

umidade na parte interna. 

   

92.  20 CAIXAS 

LÂMINA DE BISTURI Nº 24. 

Disponível em aço inox; 

esterilizadas em raio gama; 

embaladas individual com material 

aluminizado com absorvente de 

umidade na parte interna. 

   

93.  500 CAIXA 

LANCETA DESCARTÁVEL  

Lanceta para coleta de sangue 

capilar / lanceta para coleta de 

sangue capilar, confeccionada em 

plástico rígido ergonômetro com 

protetor plástico e dispositivo de 

segurança, nos termos da NR 32 do 

ministério do trabalho. Caixa 

contendo 100 unidades: 100 

unidades Auto Lanceta 28G 

(0,36mm x 1,8mm). 

 

   

94.  300 ROLO 

LENÇOL HOSPITALAR DE PAPEL 

Especificação: indicado para 

consultórios, clínicas, hospitais e 

ambulatórios. Identificados com 

número do lote, data de fabricação e 

validade do produto. No tamanho: 

70cm x 50 mt picotado. 

   

95.  1 CAIXAS LUVA CIRÚRGICA, Nº 6,5.    
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Confeccionada em látex natural, 

esterilizada a raio gama cobalto 60, 

formato anatômico, flexibilidade, 

resistência e sensibilidade táctil 

adequadas a sua finalidade, punho 

reforçado na borda, lubrificada com 

pó bioabsorvível pelo organismo, 

tamanho 6.5, embalada em 

envelope contendo 1 par, selado a 

quente nos quatro lados, sendo que 

no lado superior deve possuir abas 

que permitam abertura asséptica do 

material, constando os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação / esterilização, prazo de 

validade, nr. do lote e registro no 

MS, reembalado em caixa com 200 

pares. 

96.  2 CAIXAS 

LUVA CIRÚRGICA, Nº 7,0. 

Confeccionada em látex natural, 

esterilizada a raio gama cobalto 60, 

formato anatômico, flexibilidade, 

resistência e sensibilidade táctil 

adequadas a sua finalidade, punho 

reforçado na borda, lubrificada com 

pó bioabsorvível pelo organismo, 

tamanho 7,0 embalada em envelope 

contendo 1 par, selado a quente nos 

quatro lados, sendo que no lado 

superior deve possuir abas que 

permitam abertura asséptica do 

material, constando os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação / esterilização, prazo de 

validade, nr. do lote e registro no 

MS, reembalado em caixa com 200 

pares. 
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97.  2 CAIXAS 

LUVA CIRÚRGICA, Nº 7,5. 

Confeccionada em látex natural, 

esterilizada a raio gama cobalto 60, 

formato anatômico, flexibilidade, 

resistência e sensibilidade táctil 

adequadas a sua finalidade, punho 

reforçado na borda, lubrificada com 

pó bioabsorvível pelo organismo, 

tamanho 7.5, embalada em 

envelope contendo 1 par, selado a 

quente nos quatro lados, sendo que 

no lado superior deve possuir abas 

que permitam abertura asséptica do 

material, constando os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação / esterilização, prazo de 

validade, nr. do lote e registro no 

MS, reembalado em caixa com 200 

pares. 

   

98.  2 CAIXAS 

LUVA CIRÚRGICA, Nº 8,0. 

Confeccionada em látex natural, 

esterilizada a raio gama cobalto 60, 

formato anatômico, flexibilidade, 

resistência e sensibilidade táctil 

adequadas a sua finalidade, punho 

reforçado na borda, lubrificada com 

pó bioabsorvível pelo organismo, 

tamanho 8,0, embalada em 

envelope contendo 1 par, selado a 

quente nos quatro lados, sendo que 

no lado superior deve possuir abas 

que permitam abertura asséptica do 

material, constando os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação / esterilização, prazo de 

validade, nr. do lote e registro no 

MS, reembalado em caixa com 200 
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pares. 

99.  1 CAIXAS 

LUVA CIRÚRGICA, Nº 8,5. 

Confeccionada em látex natural, 

esterilizada a raio gama cobalto 60, 

formato anatômico, flexibilidade, 

resistência e sensibilidade táctil 

adequadas a sua finalidade, punho 

reforçado na borda, lubrificada com 

pó bioabsorvível pelo organismo, 

tamanho 8.5, embalada em 

envelope contendo 1 par, selado a 

quente nos quatro lados, sendo que 

no lado superior deve possuir abas 

que permitam abertura asséptica do 

material, constando os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação / esterilização, prazo de 

validade, nr. do lote e registro no 

MS, reembalado em caixa com 200 

pares. 

   

100.  10 CAIXAS 

LUVA DE PROCEDIMENTO DE 

VINIL: luvas para realização de 

procedimentos confeccionada em 

vinil, Tam M-  de material 

transparente, lubrificada com pó 

bioabsorvível, látex free, 

ambidestras, resistente, com tensão 

de ruptura mínima, atendendo ao 

padrão AQL 1,5, totalmente 

impermeável à água e outros 

fluídos, com resistência a ácidos, 

bases gorduras e álcoois.produto 

não estéril. Quantidade por caixa: 

100 unidades. 

   

101.  300 CAIXAS 

LUVA DE PROCEDIMENTO, 

LEVEMENTE TALCADA. TAM. G – 

Luva de procedimento, levemente 
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talcada, hipoalergênica, ambidestra, 

disponível no tamanho G. 

Quantidade por caixa: 100 

unidades. 

102.  600 CAIXAS 

LUVA DE PROCEDIMENTO, 

LEVEMENTE TALCADA. TAM. M – 

Luva de procedimento, levemente 

talcada, hipoalergênica, ambidestra, 

disponível no tamanho M. 

Quantidade por caixa: 100 

unidades. 

   

103.  600 CAIXAS 

LUVA DE PROCEDIMENTO, 

LEVEMENTE TALCADA. TAM. P - 

luva de procedimento, levemente 

talcada, hipoalergênica, ambidestra, 

disponível no tamanho P. 

Quantidade por caixa: 100 unidades 

   

104.  300 CAIXAS 

LUVA DE PROCEDIMENTO, 

LEVEMENTE TALCADA. TAM. PP - 

luva de procedimento, levemente 

talcada, hipoalergênica, ambidestra, 

disponível no tamanho PP. 

Quantidade por caixa: 100 unidades 

   

105.  250 CAIXA 

MÁSCARA CIRÚRGICA 

DESCARTÁVEL. 

Material 100% polipropileno, 

hipoalergênica, não inflamável, clipe 

nasal revestido e de fácil ajuste, 

elástico (p/ fixar atrás das aurículas) 

Composição: 2 camadas externas 

de TNT 20 g/m² e 1 camada interna 

de filtro de retenção bacteriana 

meltblown 20g/m². 

Apresentação de acordo com as 

normas da ABNT (associação 

brasileira de normas técnicas).  

CAIXA COM 50 UNIDADES. 
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106.  100 UNID 

MASCARA RESPIRATÓRIA N 95. 

Possui tiras ajustáveis a todos os 

tamanhos de cabeça. Fácil 

manuseio e colocação. Confortável. 

Aprovada pelo ministério do trabalho 

(ca). Filtro para particulados: classe 

pff- 2/n95. Eficiência mínina de 

filtragem de 95%. Bfe> 99% 

(eficiência de filtragem 

bacteriológica). Formato concha. 

Resistente a fluidos. Embaladas 

individualmente. 

   

107.  5 UNID 

OTOSCOPIO EMBORRACHADO C/ 

5 ESP 

 

cabo em metal cromado para uso 

com duas pilhas medias e 

regulagem de intensidade de luz, 

com cabeçote em metal cromado, 

com capa antiderrapante para 

melhor empunhadura. Acompanha 

cinco espéculos de diferentes 

medidas n°1 (2,8mm), n°2(4,2mm), 

n°3(5,0mm), n°4(6,00mm), n°5 

(9,5mm 

   

108.  5 UNID 

OXÍMETRO DE PULSO - Oxímetro 

de pulso portátil para medição de 

SpO2 e batimento cardíaco (Adulto 

e Infantil). Características técnicas 

mínimas: Medição de SpO2: Faixa 

de medição mínima de 80 a 99% de 

SpO2; Precisão para medição entre 

80 e 99%: máximo ± 2%. Mediçãode 

batimento cardíaco: Medição de 30 

a 240 bpm; Precisão de ± 2 bpm; 

Deve apresentar curva 

pletismográfica; O aparelho deve ter 
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os seguintes alarmes: Alarme 

indicador de sensor solto Alarme 

indicador de SpO2 baixa. Peso 

máximo de 4 kg; Deve apresentar 

gráfico das tendências, com 

capacidade de memória para até 24 

horas. Alimentação Elétrica: 220 V / 

60 Hz; Bateria recarregável. 

Acessórios: Dois (02) sensores de 

SpO2 reutilizáveis, tipo ¿Y¿, para 

uso neonatal e pediátrico (deve 

acompanhar 10 fitas reutilizáveis 

para acomodação do sensor); Um 

(01) sensor de SpO2 reutilizáveis, 

tipo ¿clip¿, para uso pediátrico; Um 

(01) sensor de SpO2 reutilizável, 

tipo ¿clip¿, para uso adulto: Cabos 

do tipo (2P + T) para alimentação na 

rede; Bateria interna recarregável. 

Característa física: possui; tipo: 

portátil. 

109.  150 BOBINA 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO X 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO: 

Bobina lisa, produzidas em papel 

grau cirúrgico e filme laminado 

(poliéster/polipropileno). Indicado 

para esterilização em autoclave a 

vapor ou óxido de etileno. 

Permeável ao vapor e ao ar, 

impermeável a microorganismo. 

Resistente ao calor, livre de 

nutrientes microbianos e resíduos 

tóxicos. Filme com alta 

transparência, que permita a 

visualização do material embalado. 

Dotado de: selagem tripla multilinear 

para proporcionar maior segurança 
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ao material esterilizado; indicadores 

químicos que mudam de cor após o 

processo de esterilização; indicador 

de sentido correto de abertura na 

embalagem; com toda a impressão 

do envelope situada na área externa 

de esterilização, evitando assim a 

migração de tinta ao conteúdo a ser 

esterilizado. DIMENSÕES: 10 CM 

DE LARGURA X 100 M DE 

COMPRIMENTO. 

110.  100 BOBINA 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO X 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO: 

Bobina lisa, produzidas em papel 

grau cirúrgico e filme laminado 

(poliéster/polipropileno). Indicado 

para esterilização em autoclave a 

vapor ou óxido de etileno. 

Permeável ao vapor e ao ar, 

impermeável a microorganismo. 

Resistente ao calor, livre de 

nutrientes microbianos e resíduos 

tóxicos. Filme com alta 

transparência, que permita a 

visualização do material embalado. 

Dotado de: selagem tripla multilinear 

para proporcionar maior segurança 

ao material esterilizado; indicadores 

químicos que mudam de cor após o 

processo de esterilização; indicador 

de sentido correto de abertura na 

embalagem; com toda a impressão 

do envelope situada na área externa 

de esterilização, evitando assim a 

migração de tinta ao conteúdo a ser 

esterilizado. DIMENSÕES: 15 CM 

DE LARGURA X 100 M DE 
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COMPRIMENTO. 

111.  50 BOBINA 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO X 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO: 

Bobina lisa, produzidas em papel 

grau cirúrgico e filme laminado 

(poliéster/polipropileno). Indicado 

para esterilização em autoclave a 

vapor ou óxido de etileno. 

Permeável ao vapor e ao ar, 

impermeável a microorganismo. 

Resistente ao calor, livre de 

nutrientes microbianos e resíduos 

tóxicos. Filme com alta 

transparência, que permita a 

visualização do material embalado. 

Dotado de: selagem tripla multilinear 

para proporcionar maior segurança 

ao material esterilizado; indicadores 

químicos que mudam de cor após o 

processo de esterilização; indicador 

de sentido correto de abertura na 

embalagem; com toda a impressão 

do envelope situada na área externa 

de esterilização, evitando assim a 

migração de tinta ao conteúdo a ser 

esterilizado. DIMENSÕES: 20 CM 

DE LARGURA X 100M DE 

COMPRIMENTO. 

   

112.  500 UNID 

PINÇA DE CHERRON  

Descartável, embalada 

individualmente. 

   

113.  200 UNID PROTETOR SOLAR FPS 50    

114.  50 FRS 
SABONETE LIQUIDO NEUTRO.  

Especificação frasco com 1000 ML 

   

115.  200 CAIXAS 

SCALP ESTÉRIL Nº 21. Scalp 

estéril, descartável, agulha 

siliconizada com biselbi-angulado e 
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trifacetado, com protetor da agulha, 

asas de empunhadura/fixação em 

PVC flexível que facilita a punção e 

a estabilização do dispositivo 

durante o tempo de permanência na 

veia, tubo vinílico transparente, 

atóxico e apirogênico que permite a 

visualização do refluxo sangüíneo 

e/ou medicamento infundido, 

conector fêmeaLuer-

LokTMcodificado por cores, com 

tampa rosqueável, que proporciona 

segura conexão com o equipo e 

permite a identificação do calibre de 

acordo com a cor do conector. 

Conecta o dispositivo de infusão 

parenteral-equipo, extensor, 

multivia. Embalado individualmente 

em embalagem que permita 

abertura asséptica, segura e de fácil 

manuseio constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, marca, número do lote, 

data de fabricação e validade, 

registro na ANVISA. CAIXA COM 

100 

116.  200 CAIXAS 

SCALP ESTÉRIL Nº 23. Scalp 

estéril, descartável, agulha 

siliconizada com biselbi-angulado e 

trifacetado, com protetor da agulha, 

asas de empunhadura/fixação em 

PVC flexível que facilita a punção e 

a estabilização do dispositivo 

durante o tempo de permanência na 

veia, tubo vinílico transparente, 

atóxico e apirogênico que permite a 

visualização do refluxo sangüíneo 
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e/ou medicamento infundido, 

conector fêmeaLuer-LokTM 

codificado por cores, com tampa 

rosqueável, que proporciona segura 

conexão com o equipo e permite a 

identificação do calibre de acordo 

com a cor do conector. Conecta o 

dispositivo de infusão parenteral-

equipo, extensor, multivia. 

Embalado individualmente em 

embalagem que permita abertura 

asséptica, segura e de fácil 

manuseio constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, marca, número do lote, 

data de fabricação e validade, 

registro na ANVISA. Caixa com 100. 

117.  10 CX 

SCALP Nº 25: Scalp estéril, 

descartável, agulha siliconizada com 

biselbi-angulado e trifacetado, com 

protetor da agulha, asas de 

empunhadura/fixação em PVC 

flexível que facilita a punção e a 

estabilização do dispositivo durante 

o tempo de permanência na veia, 

tubo vinílico transparente, atóxico e 

apirogênico que permite a 

visualização do refluxo sangüíneo 

e/ou medicamento infundido, 

conector fêmeaLuer-LokTM 

codificado por cores, com tampa 

rosqueável, que proporciona segura 

conexão com o equipo e permite a 

identificação do calibre de acordo 

com a cor do conector. Conecta o 

dispositivo de infusão parenteral-

equipo,extensor, multivia. Embalado 
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individualmente em embalagem que 

permita abertura asséptica, segura e 

de fácil manuseio constando 

externamente os dados de 

identificação, procedência, marca, 

número do lote, data de fabricação e 

validade, registro na ANVISA.  

Caixa com 100. 

118.  10.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML 

COM AGULHA INSULINA 13 X 4,5. 

Seringa feita em plástico atóxico, 

esterilizada e embalada 

individualmente; embalagem em 

papel "grau cirúrgico" que garante 

sua esterilização e de fácil abertura; 

possui bico especial tipo luerslip de 

fácil encaixe com agulhas; melhor 

leitura de dosagens, pois suas 

marcações (em "riscas") são mais 

finas e bem impressas; êmbolo no 

final da seringa não se desprende 

por possuir anel de retenção, 

evitando acidentes e perdas de 

substâncias.  Especificações 

técnicas: seringa plástica, 

esterilizada por óxido de etileno; 

embaladas individualmente; 

capacidade: 1 ml; com agulha 13 x 

4,5.  

 

   

119.  3000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML 

COM AGULHA INSULINA 0,80 X 

30. Seringa feita em plástico 

atóxico, esterilizada e embalada 

individualmente; embalagem em 

papel "grau cirúrgico" que garante 

sua esterilização e de fácil abertura; 
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possui bico especial tipo luerslip de 

fácil encaixe com agulhas; melhor 

leitura de dosagens, pois suas 

marcações (em "riscas") são mais 

finas e bem impressas; êmbolo no 

final da seringa não se desprende 

por possuir anel de retenção, 

evitando acidentes e perdas de 

substâncias.  Especificações 

técnicas: seringa plástica, 

esterilizada por óxido de etileno; 

embaladas individualmente; 

capacidade: 1 ml; com agulha 0,80 

X 30.  

 

120.  5.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML, 

COM AGULHA 25 x 7. Seringa 

descartável de uso único, estéril, 

atóxica. Indicada para 

procedimentos médico-hospitalares. 

Descrição: Fabricadas em ambiente 

de sala controlada, com polímeros 

atóxicos especialmente formulados 

para este fim, atendendo às 

especificações da NR 32, ISO e 

Boas Práticas de Fabricação, deve 

possuir dispositivo de segurança por 

retração manual da agulha após 

aplicação, deve ser compatível com 

todas as marcas de agulhas e 

permitir a troca de agulhas no 

preparo das medicações ou em 

procedimentos, possuir dispositivo 

que permita a retirada de ar do 

embolo sem o travamento acidental 

do mesmo. Cilindro - altamente 

transparente (série Cristal Plus), que 

   



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
permite a visualização nítida do 

fluido aspirado; apresenta anel de 

retenção que impede o 

desprendimento do êmbolo bico tipo 

luerslip, sem agulha acoplada. 

- Pistão - confeccionado em TPE, 

atóxico,“latexfree”, em atenção às 

normas FDA; - Escala de graduação 

- apresenta alto grau de precisão, 

traços e números de inscrição claros 

indeléveis;- Embalagem - as 

seringas são embaladas em 

invólucro apropriado, garantindo 

integridade e esterilidade ao produto 

durante armazenamento e até o 

momento do uso.  

- Esterilizadas a óxido de etileno - e 

submetidas a todos os ensaios 

fisico-químicos e microbiológicos de 

acordo com as normas NBR e 

Farmacopéia; - Esterilização válida 

por cinco anos, a partir da data de 

fabricação, com a embalagem 

intacta, contendo o Selo de 

qualidade do INMETRO. 

121.  4.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML, 

COM AGULHA 25X7. Seringa 

descartável de uso único, estéril, 

atóxica. Indicada para procedimentos 

médico-hospitalares. 

Descrição: Fabricadas em ambiente 

de sala controlada, com polímeros 

atóxicos especialmente formulados 

para este fim, atendendo às 

especificações da NR 32, ISO e 

Boas Práticas de Fabricação, deve 

possuir dispositivo de segurança por 
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retração manual da agulha após 

aplicação, deve ser compatível com 

todas as marcas de agulhas e 

permitir a troca de agulhas no 

preparo das medicações ou em 

procedimentos, possuir dispositivo 

que permita a retirada de ar do 

embolo sem o travamento acidental 

do mesmo. Cilindro - altamente 

transparente (série Cristal Plus), que 

permite a visualização nítida do 

fluido aspirado; apresenta anel de 

retenção que impede o 

desprendimento do êmbolo bico tipo 

luerslip, sem agulha acoplada. 

- Pistão - confeccionado em TPE, 

atóxico,“latexfree”, em atenção às 

normas FDA; - Escala de graduação 

- apresenta alto grau de precisão, 

traços e números de inscrição claros 

indeléveis;- Embalagem - as 

seringas são embaladas em 

invólucro apropriado, garantindo 

integridade e esterilidade ao produto 

durante armazenamento e até o 

momento do uso.  

- Esterilizadas a óxido de etileno - e 

submetidas a todos os ensaios fisico-

químicos e microbiológicos de 

acordo com as normas NBR e 

Farmacopéia; - Esterilização válida 

por cinco anos, a partir da data de 

fabricação, com a embalagem 

intacta. Contendo o Selo de 

qualidade do IMETRO. 

122.  100.000 UNID 
SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML, 

COM AGULHA 25X7.  Seringa 
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descartável de uso único, estéril, 

atóxica. Indicada para 

procedimentos médico-hospitalares. 

Descrição: Fabricadas em ambiente 

de sala controlada, com polímeros 

atóxicos especialmente formulados 

para este fim, atendendo às 

especificações da NR 32, ISO e 

Boas Práticas de Fabricação, deve 

possuir dispositivo de segurança por 

retração manual da agulha após 

aplicação, deve ser compatível com 

todas as marcas de agulhas e 

permitir a troca de agulhas no 

preparo das medicações ou em 

procedimentos, possuir dispositivo 

que permita a retirada de ar do 

embolo sem o travamento acidental 

do mesmo. Cilindro - altamente 

transparente (série Cristal Plus), que 

permite a visualização nítida do 

fluido aspirado; apresenta anel de 

retenção que impede o 

desprendimento do êmbolo bico tipo 

luerslip, sem agulha acoplada. 

- Pistão - confeccionado em TPE, 

atóxico,“latexfree”, em atenção às 

normas FDA; - Escala de graduação 

- apresenta alto grau de precisão, 

traços e números de inscrição claros 

indeléveis;- Embalagem - as 

seringas são embaladas em 

invólucro apropriado, garantindo 

integridade e esterilidade ao produto 

durante armazenamento e até o 

momento do uso.  

- Esterilizadas a óxido de etileno - e 
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submetidas a todos os ensaios 

fisico-químicos e microbiológicos de 

acordo com as normas NBR e 

Farmacopéia; - Esterilização válida 

por cinco anos, a partir da data de 

fabricação, com a embalagem 

intacta, contendo Selo de qualidade 

do IMETRO. 

123.  2.000 UNID 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 3 ML 

COM AGULHA 25X7. Seringa 

descartável de uso único, estéril, 

atóxica. Indicada para 

procedimentos médico-hospitalares. 

Descrição: Fabricadas em ambiente 

de sala controlada, com polímeros 

atóxicos especialmente formulados 

para este fim, atendendo às 

especificações da NR 32, ISO e 

Boas Práticas de Fabricação, deve 

possuir dispositivo de segurança por 

retração manual da agulha após 

aplicação, deve ser compatível com 

todas as marcas de agulhas e 

permitir a troca de agulhas no 

preparo das medicações ou em 

procedimentos, possuir dispositivo 

que permita a retirada de ar do 

embolo sem o travamento acidental 

do mesmo. Cilindro - altamente 

transparente (série Cristal Plus), que 

permite a visualização nítida do 

fluido aspirado; apresenta anel de 

retenção que impede o 

desprendimento do êmbolo bico tipo 

luerslip, sem agulha acoplada. 

- Pistão - confeccionado em TPE, 

atóxico,“latexfree”, em atenção às 
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normas FDA; - Escala de graduação 

- apresenta alto grau de precisão, 

traços e números de inscrição claros 

indeléveis;- Embalagem - as 

seringas são embaladas em 

invólucro apropriado, garantindo 

integridade e esterilidade ao produto 

durante armazenamento e até o 

momento do uso.  

- Esterilizadas a óxido de etileno - e 

submetidas a todos os ensaios 

fisico-químicos e microbiológicos de 

acordo com as normas NBR e 

Farmacopéia; - Esterilização válida 

por cinco anos, a partir da data de 

fabricação, com a embalagem 

intacta, contendo Selo de qualidade 

do IMETRO. 

124.  5 FRS 
SOLUÇÃO DE SHILLER 2%  

Especificação frasco com 1000 mL. 

   

125.  1 CAIXAS 

SONDA FOLEY Nº08 COM 2 VIAS. 

Em borracha natural; siliconizada; 

estéril; com balão; com 2 vias; 

números do calibre estampado em 

local visível, embalada em material 

que garanta a integridade do 

produto; embaladas 

individualmente, a apresentação do 

produto devera obedecer à 

legislação atual vigente. Caixa com 

10. 

   

126.  1 CAIXAS 

SONDA FOLEY Nº10 COM 2 VIAS. 

Em borracha natural; siliconizada; 

estéril; com balão; com 2 vias; 

números do calibre estampado em 

local visível, embalada em material 

que garanta a integridade do 
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produto; embaladas 

individualmente, a apresentação do 

produto devera obedecer à 

legislação atual vigente. Caixa com 

10. 

127.  1 CAIXAS 

SONDA FOLEY Nº12 COM 2 VIAS. 

Em borracha natural; siliconizada; 

estéril; com balão; com 2 vias; 

números do calibre estampado em 

local visível, embalada em material 

que garanta a integridade do 

produto; embaladas 

individualmente, a apresentação do 

produto devera obedecer à 

legislação atual vigente. Caixa com 

10. 

   

128.  3 CAIXAS 

SONDA FOLEY Nº14 COM 2 VIAS. 

Em borracha natural; siliconizada; 

estéril; com balão; com 2 vias; 

números do calibre estampado em 

local visível, embalada em material 

que garanta a integridade do 

produto; embaladas 

individualmente, a apresentação do 

produto devera obedecer à 

legislação atual vigente. Caixa com 

10. 

   

129.  3 CAIXAS 

SONDA FOLEY Nº16 COM 2 VIAS. 

Em borracha natural; siliconizada; 

estéril; com balão; com 2 vias; 

números do calibre estampado em 

local visível, embalada em material 

que garanta a integridade do 

produto; embaladas 

individualmente, a apresentação do 

produto devera obedecer à 

legislação atual vigente. Caixa com 
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10. 

130.  2 CAIXAS 

SONDA FOLEY Nº18 COM 2 VIAS. 

Em borracha natural; siliconizada; 

estéril; com balão; com 2 vias; 

números do calibre estampado em 

local visível, embalada em material 

que garanta a integridade do 

produto; embaladas 

individualmente, a apresentação do 

produto devera obedecer à 

legislação atual vigente. Caixa com 

10. 

   

131.  1 CAIXAS 

SONDA FOLEY Nº20 COM 2 VIAS. 

Em borracha natural; siliconizada; 

estéril; com balão; com 2 vias; 

números do calibre estampado em 

local visível, embalada em material 

que garanta a integridade do 

produto; embaladas 

individualmente, a apresentação do 

produto devera obedecer à 

legislação atual vigente. Caixa com 

10. 

   

132.  1 CAIXA 

SONDA FOLEY Nº22 COM 2 VIAS. 

Em borracha natural; siliconizada; 

estéril; com balão; com 2 vias; 

números do calibre estampado em 

local visível, embalada em material 

que garanta a integridade do 

produto; embaladas 

individualmente, a apresentação do 

produto devera obedecer à 

legislação atual vigente. Caixa com 

10. 

   

133.  20 UNID SONDA GASTRICA Nº 10    

134.  50 UNID SONDA GASTRICA Nº 12    

135.  15 UNID SONDA GASTRICA Nº 14    
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136.  15 UNID 

SONDA GASTRICA Nº 16 

   

137.  500 UNID 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL 

Nº 8. Em polivinil, atóxica, flexível, 

transparente, estéril, para 

sondagem retal siliconizada, 

embalada em material que garanta 

a integridade do produto devera 

obedecer à legislação atual vigente.  

Embaladas individualmente. 

   

138.  3000 
UNID 

 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL 

Nº 10. Em polivinil, atóxica, flexível, 

transparente, estéril, para 

sondagem retal siliconizada, 

embalada em material que garanta 

a integridade do produto devera 

obedecer à legislação atual vigente.  

Embaladas individualmente. 

   

139.  3000 
UNID 

 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL 

Nº 12. Em polivinil, atóxica, flexível, 

transparente, estéril, para 

sondagem retal siliconizada, 

embalada em material que garanta 

a integridade do produto devera 

obedecer à legislação atual vigente.  

Embaladas individualmente. 

   

140.  300 
UNID 

 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL 

Nº 14. Em polivinil, atóxica, flexível, 

transparente, estéril, para 

sondagem retal siliconizada, 

embalada em material que garanta 

a integridade do produto devera 

obedecer à legislação atual vigente.  
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Embaladas individualmente. 

141.  300 
UNID 

 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL 

Nº 16. Em polivinil, atóxica, flexível, 

transparente, estéril, para 

sondagem retal siliconizada, 

embalada em material que garanta 

a integridade do produto devera 

obedecer à legislação atual vigente.  

Embaladas individualmente. 

   

142.  100 
UNID 

 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL 

Nº 18. Em polivinil, atóxica, flexível, 

transparente, estéril, para 

sondagem retal siliconizada, 

embalada em material que garanta 

a integridade do produto devera 

obedecer à legislação atual vigente.  

Embaladas individualmente. 

   

143.  100 
UNID 

 

SONDA URETRAL DESCARTÁVEL 

Nº 20. Em polivinil, atóxica, flexível, 

transparente, estéril, para 

sondagem retal siliconizada, 

embalada em material que garanta 

a integridade do produto devera 

obedecer à legislação atual vigente.  

Embaladas individualmente. 

   

144.  500 FRS 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML 

SISTEMA FECHADO 

   

145.  2000 UNID 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 

SISTEMA FECHADO 

   

146.  2000 UNID 
SORO FISIOLOGICO 09% 500ML 

SISTEMA FECHADO 

   

147.  36  

SORO FISIOLOGICO 09% 500ML – 

FRASCO PARA NEBULIZAÇÃO 

Uso adulto e infantil, cloreto de 

sódio a 0,9%. 
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148.  300 UNID 
SORO GLICOSADO 5% 250 ML 

SISTEMA FECHADO 

   

149.  20 UNID 

SUPORTE PARA RECIPIENTE 

PERFURO CORTANTE DE 13 

LITROS  

Suporte para recipiente de papelão 

para descarte de materiais perfuro 

cortantes, tipo gaiola, confeccionado 

em aço galvanizado ou outro 

material compatível com a 

finalidade, tratado com pintura 

antioxidante, acompanhado de 

material necessário para sua fixação 

na parede. Capacidade para 13 

litros. 

   

150.  20 UNID 

SUPORTE PARA RECIPIENTE 

PERFURO CORTANTE DE 20 

LITROS  

Suporte para recipiente de papelão 

para descarte de materiais perfuro 

cortantes, tipo gaiola, confeccionado 

em aço galvanizado ou outro 

material compatível com a 

finalidade, tratado com pintura 

antioxidante, acompanhado de 

material necessário para sua fixação 

na parede. Capacidade para 20 

litros. 

   

151.  100 UNID 
TERMÔMETRO DIGITAL CLÍNICO: 

Termômetro Digital Clínico utilizado 

   



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
para medição de temperatura axilar, 

oral ou retal, de fácil manuseio 

- Visor de cristal líquido: é possível 

visualizar alterações de temperatura 

de 0.1°C. 

- Faixa aproximada de medição: 

32,0°C – 42,0°C  

- Sinal sonoro: indica que o aparelho 

está pronto a ser utilizado ou que a 

medição terminou. 

- Resultados das medições: 

expressos em grau Celsius (°C). 

- Tempo total da medição da 

temperatura de 90 a 120 segundos. 

- Memória: guarda automaticamente 

a última temperatura medida. 

- Desligamento automático: após 

aproximadamente 10 minutos, para 

assegurar prolongamento da vida da 

bateria. 

- Aviso no visor de esgotamento da 

bateria. 

-Bateria alcalina já inclusa, bateria 

não contendo lítio e de fácil 

substituição. 

- Embalado individualmente. 

- Manual em português ou 

traduzido. 

Registro na Anvisa 

Garantia de um ano 
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152.  2000 UNID 

TIRAS REAGENTES PARA 

GLICEMIA 

ESPECIFICAÇÃO: COMPATÍVEL 

COM GLICOSÍMETRO ITEM 21. 

   

153.  2000 UNID 

TIRAS REAGENTES PARA 

GLICEMIA 

ESPECIFICAÇÃO: COMPATÍVEL 

COM APARELHO MEDIDOR DE 

GLICEMIA MARCA ONCALL PLUS. 

   

154.  5 
PACOTE

S 

TOUCA DESCARTÁVEL COM 

ELÁSTICO. Em TNT, sanfonada, 

molda-se confortavelmente á 

cabeça e cabelo, elástico revestido, 

proporcionando melhor vedação 

durante sua utilização, cor branca. 

Embalagem: pacote com 100 

unidades. 

   

155.  3 PACOTE 

TUBO DE LÁTEX – 15 METROS 

DIÂMETRO INTERNO 5 MM E 

EXTERNO 10 MM 

Composição do Produto: Produto à 

base de látex natural. 

 

Finalidade do uso 

Tubos de látex para ser utilizado 

como via de transporte de gás 

oxigênio e outros procedimentos 

laboratoriais e não cirúrgicos. 

 

Esterilização 

Produto não estéril. 

 

PACOTE COM 15 METROS 

   

156.  10 UNID 

UMIDIFICADOR PARA 

OXIGENOTERAPIA 

Composto de tampa e corpo de 

nylon, frasco plástico de 250ml com 
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2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A CONTRATAÇÃO  
 
2.1 A Secretaria Municipal de Administração solicita abertura de Processo Licitatório para  aquisição 
de Materiais hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde de 
Reduto. 
 

indicação dos níveis máximo e 

mínimo e conexão de entrada de 

oxigênio com rosca metal padrão 

9/16 x 18 fios. Adapta-se a qualquer 

válvula reguladora de cilindro ou 

fluxômetro de rede canalizada. 

 

157.  10 UNID 

VÁLVULA REGULADORA REDE 

PARA OXIGÊNIO.   Fabricada em 

metal cromado, manômetro de baixa 

pressão de 0 a 10 Kgf/cm2 e botão 

de controle. Identificação na cor 

verde  para rede de oxigênio . Itens 

inclusos: 01 Válvula redutora para 

rede de oxigênio, com manômetro e 

botão de controle. Conexões padrão 

ABNT NBR 11906.  

 

 

 

   

158.  50 UNID 

2 Peças * Bateria 9v 400mah 6f22 
Zn-Mn 

 

   

Valor total para fornecimento              R$-------------------------- 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
 
3. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:  
 
3.1. A entrega dos materiais, quando solicitada através da emissão (ões) da(s) Nota(s) de Empenho 
e/ou Solicitação (ões) de Fornecimento, correrá por conta e risco da(s) proponente(s) vencedora(s), e 
será (ão) procedida(s) de acordo com as necessidades do órgão requisitante.   
3.2. A entrega do material, quando solicitada, deverá (ão) ocorrer em até 3 (tres) dias corridos, junto à 
Secretaria Municipal que requisitar o produto.  
3.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá (ão) emitir Nota Fiscal e Fatura correspondente(s) a cada 
entrega.  
3.4. A quantidade será (ão) fixadas pelo Município de Reduto e constante(s) na(s) Nota(s) de 
Empenho e/ou Solicitação(ões) de Fornecimento.  
3.5. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 
contratada se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os materiais no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, sem quaisquer ônus para o Município de Reduto.  
3.6. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços.  
3.7. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser acompanhada(s) de 02 (duas) vias da Nota Fiscal, contendo o 
número da Nota de Empenho. 
 
4. DA ESTIMATIVA DE CUSTO:  
 
 4.1. Dar-se-á o valor total da licitação conforme anexo II, para fins estimativos máximos, caso ocorra 
todas as aquisições futuras em seu maior quantitativo.  
  
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   
 
5.1. As despesas decorrentes da  presente licitação irão onerar, de acordo com as necessidades, 
verbas da Secretaria Municipal de saúde. 
 
6. DAS PROPOSTAS: 
 
6.1. A proposta deverá ser apresentada com as especificações contidas no edital, devendo o(s) 
valor(es) do(s) item (ns) e total conter até 02 (duas) casas decimais.  
  
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
7.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após cada entrega dos produtos ao Município de 
Reduto, mediante a apresentação de Nota Fiscal e Fatura correspondente, devidamente visada pelo 
órgão requisitante, comprovando o recebimento.  
7.1.1. Deverá constar no corpo da nota fiscal obrigatoriamente, número da Solicitação de 
Fornecimento.  
7.2. PARA FINS ESPECÍFICOS DE PAGAMENTO, a cada emissão de Nota Fiscal e Fatura a 
beneficiária deverá apresentar junto a Secretaria da Fazenda, as certidões de regularidade com a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, FGTS, a certidão 
negativa de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede da 
empresa, estas últimas no que couber ao objeto ora licitado. 
7.2.1. A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição detalhada dos itens, bem como a indicação 
expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte, que serão retidos 
conforme as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo de atividade.   
7.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erros ou incorreções, ausência ou 
irregularidades nas certidões citadas no Item acima, o prazo para pagamento passará a ser contado a 
partir da data da sua reapresentação, devidamente corrigida.   
7.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente nesta Prefeitura Municipal.  
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8. FISCALIZAÇÃO E GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
8.1. A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela solicitação, controle dos quantitativos 
mensais estipulados e fiscalização do objeto.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
9.1. A CONTRANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:  
9.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
9.1.2. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 
de Referência;  
9.1.3. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.  
  
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
10.1. A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:  
10.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.   
10.1.2. Atender as demais condições descritas no Edital deste Pregão, proposta de preços e na Ata 
de Registro de Preços.  
10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato que apresentar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados.  
10.1.4. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 10.1.5. Manter sempre em seus estoques, durante o 
período de vigência desta Ata de Registro de Preços, o objeto licitado, em quantidades suficientes 
para atender às solicitações da contratante. 
10.1.6. Responsabilizar-se com os custos de transporte do produto até o local indicado previamente 
pelo Município..  
10.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas e outros encargos decorrentes da execução do 
contrato, tributários, previdenciários, trabalhistas, e pessoais; 
10.1.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou 
a terceiros; 
  
11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
11.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura.  
  
12. DO JULGAMENTO:  
 
12.1. O julgamento será feito levando-se em conta o MENOR PREÇO OFERTADO POR ITEM.  
  
13. DAS PENALIDADES:  
 
13.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 
Reduto, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais 
penalidades legais, a licitante que: 
a) não assinar o contrato no prazo do edital. 
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b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
e) não mantiver a proposta; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
13.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pala Administração, execução parcial ou inexecução 
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades: 
13.3. Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos 
sobre o valor da multa; 
13.4. Pela inexecução parcial ou total do contrato: 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a o 
Município de Reduto, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.5. - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo Município de Reduto à adjudicatária ou cobrado 
judicialmente. 
13.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 13.4 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à pena de multa. 
13.7. O valor de eventual multa aplicada deverá ser recolhido ao setor financeiro da Prefeitura 
Municipal de Reduto dentro do prazo de 3 (três) dias úteis após a respectiva notificação. 
 
 

Reduto/MG 02 de Maio de 2019 
 
 

 
Ana Lúcia Pereira Baia 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -  CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -  Tel (33) 3378 - 4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 
_____________________________________________________________________________________________________   

   
 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V DA LEI Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 

 
(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa) 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019                                                                                                                                                                                             
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019                                                                                                                                                                                           
 
 
.............................................. inscrito no CNPJ nº ..............................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ............................................................................, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ..................................., e do CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do 
disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido Pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05/09/2002, que  não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
(data) 
...................................................................... 
Assinatura (representante legal) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope de habilitação, junto com os 
demais documentos. 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO  
 

(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa) 
 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019    
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                                   
 
A empresa ou nome pessoa física ________________, C.N.P.J./CPF nº ______________, 
sediada/residente _________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório nº 14/2019, PREGÃO nº 
06/2019 da Prefeitura Municipal de Reduto, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
 
Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Local de data, 
 
_____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deve vir fora dos envelopes, e será apresentada no momento do 
credenciamento. 
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ANEXO V 

 
PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa) 
 
 
 
A (nome da empresa) ___________________, CNPJ nº _______________, com sede à 
_________________________, nº ______, Bairro _________, cidade _________________, neste 
ato  representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o 
Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) 
amplo (s) e geral (ais) poderes para, junto ao Município de Reduto/MG, praticar os atos necessários 
com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
 
 
Local e data 
____________________, ____ de _____________ de _____. 
Assinatura 
 
 
(Reconhecer firma) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deve vir fora dos envelopes, e será apresentada no momento do 
credenciamento. 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº XXXX/2019 

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019            
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/20189                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                   
                                                        
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO DESTINADO AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 
ATENDER AS  NECESSIDADES DA SECRETARIA  
MUNICIPAL DE SAUDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE REDUTO, ATRAVÉS DO PREFEITO, SR. 
JOSE CARLOS LOPES, E AS EMPRESAS 
___________________________________________. 

 
 
 
CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 
 
1.1 - DA CONTRATANTE 

 
1.1.1 - O MUNICÍPIO DE REDUTO 
_________________________________________________________________________________
_________________, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
____________________________, no exercício de suas atribuições, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, em face das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
0692019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas a seguir mencionadas, sujeitando-se as 
partes às determinações das Leis 8.666/93 e 10.520/02, do Decreto Municipal 31/2013 e às seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA I – DOS FORNECEDORES E DOS FUNDAMENTOS 
 
1.1 – DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

 
 
1.2 – DOS FUNDAMENTOS 
1.2.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorre do Processo 21/2019, Pregão 
Presencial N° 09/2019 e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-
lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA II - DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTADOS 
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2.1 - A presente Ata tem como objeto o Registro de preço para futura e eventual  fornecimento de 
Materiais Hospitalares , conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. 
 
2.2 – DOS PREÇOS REGISTRADOS, conforme mapa de apuração, que fará parte do processo. 
 
 
CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O prazo de vigência da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de 12 (doze) meses 
contados da assinatura. 
 
3.2 - A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
saude, Solicitante. 
 
CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
 
4.1 - O pagamento será efetuado a favor da contratada até o 30 (trinta) dia do mês subsequente ao 
fornecimento, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação 
necessária: 
a) Atestado de recebimento e aprovação do fornecimento, pela Unidade Requisitante; 
b) Primeira via da Nota Fiscal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão Negativa de Débitos Federais. 
 
4.2 - Em caso de irregularidade dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.  
4.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou excepcionalmente na Secretaria 
de Finanças, a critério desta. 
4.5 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Empresa das responsabilidades Contratuais, nem 
aceitação do material. 
 
CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas decorrentes do presente registro de preços correrão por conta das seguintes 
dotações:  
 
06103010016 2. 087 339030-  ficha  660 S. Saúde. 
 
 
CLÁUSULA VI – DO FORNECIMENTO E DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
6.1 – O fornecimento de que trata este Edital deverão ser feitos de acordo com a necessidade das 
Secretarias Municipais. 
 
6.2. O fornecimento dos Itens Licitados será imediato, com prazo máximo de 03 (tres) dias úteis e a 
não entrega poderá acarretar a suspensão da lista de fornecedores. 
6.3. As ordens de fornecimento serão enviadas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Reduto e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone, e-mail ou através de 
formulário enviado por fac-símile, de segunda à sexta de 08:00 horas às 17:00 horas. 
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6.4. Caso haja interrupção ou atraso no Fornecimento, a licitante deverá entregar justificativa escrita 
em até 24:00 horas, contadas do recebimento da autorização de fornecimento pelo setor de compras 
da Prefeitura Municipal de Reduto. A justificativa será analisada pela Administração Pública que 
tomará as providências necessárias para adequação do fornecimento 
 
6.5 - É de total responsabilidade da Contratada todas as despesas decorrentes da entrega dos 
produtos, como transporte, alimentação, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas 
administrativas incidentes no preço apresentado na Licitação. 
 
 
6.6 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
6.6.1 - A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura e as licitantes vencedoras do 
certame terão validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
6.6.2 - A PREFEITURA não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo 
cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação 
pertinente, sem que caiba recurso por parte da EMPRESA detentora. 
 
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente REGISTRO DE 
PREÇOS, são obrigações da Contratada: 
7.1.1 – Prestar o fornecimento de conformidade com as especificações e quantidades deste 
instrumento. 
7.1.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 
trabalhista. 
7.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou 
a terceiros. 
7.1.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 
incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente REGISTRO DE 
PREÇOS, são obrigações da Contratante: 
8.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados nesta ATA, mediante a entrega 
de Nota Fiscal. 
8.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA IX - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
 
9.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade, acréscimos ou reduções, dos produtos objeto 
desta Ata/contrato, poderão ser determinados pelo Município de Reduto mediante assinatura de 
Termos Aditivos. 
 
CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
10.1 - Compete as Secretaria Municipal, expedir as autorizações de pedidos à contratada, receber e 
atestar as notas fiscais emitidas pela mesma e zelar pelo fiel cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES 
 
11.1 - Pela inexecução  das  condições  estipuladas,  a  Contratada  ficará  sujeita  às penalidades de 
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advertência, multa, suspensão temporária do direito  de  licitar  e  contratar  com  a Prefeitura 
Municipal de Reduto, e/ou  declaração  de inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração 
Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da  Lei Federal n.º  8.666/93,  sem  prejuízo  das  
responsabilidades  civil  e  penal  cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
11.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até  o  30º    (trigésimo)    dia    de atraso na execução 
do objeto, sobre o valor estimado da contratação, por ocorrência; 
11.2.2 - 10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  da  contratação,  no    caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir da execução  do  objeto  ou    causar    a rescisão contratual. 
11.2.3 - O valor das multas  aplicadas,  após  regular  processo  administrativo,    será descontado da 
Contratada dos pagamentos das faturas devidas pela  Prefeitura,  ou  ainda, quando for  o caso, 
deverá ser pago por meio de guia própria, da Prefeitura Municipal  de Reduto, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
 
CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO 
 
12.1 – O Município de Reduto poderá cancelar o Registro de Preços dos respectivos itens, sem 
prejuízo das penalidades previstas no Edital e nesta Ata, nos casos em Lei e no Decreto 31/2013. 
11.2 – A CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços, por escrito, 
devendo, para tanto, comprovar impossibilidade de atendimento das solicitações decorrentes de 
casos fortuitos ou força maior, objeto desta Ata, supervenientes à licitação, devendo manter o regular 
fornecimento do objeto até a decisão final do Município de Reduto. 
 
CLÁUSUAL XIII – DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
13.1 - O Município de Reduto fará a aquisição mediante a emissão da Solicitação do fornecimento 
emitida de acordo com as especificações constantes na referida Solicitação; 
 
CLÁUSULA XIV – DO RECEBIMENTO 
 
14.1 - A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será a 
Secretaria solicitante, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
14.2 - O responsável pelo setor atuará como gestor e fiscalizador da execução do objeto contratual.  
14.3.  Após a conferência  realizada  pela  Secretaria solicitante,  averiguando  a  qualidade  dos 
produtos, a mesma expedirá atestado de  inspeção dos produtos, que servirá como instrumento de 
avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 
liberação dos pagamentos. 
 
CLÁUSULA XV - DA LEI 
 
15.1 - Faz parte integrante desta Ata/Contrato as condições estabelecidas no Edital de Licitação 
juntamente com o disposto na Lei 8.666/93 e na Proposta da Contratada. 
 
 
CLÁUSULA  XVI - DO FORO 
 
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu, para dirimir as questões oriundas do presente 
Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
16.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO, XX DE XXXXXXX DE 201x. 
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José Carlos Lopes 
Prefeito 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 1 - __________________________________ 
                                CPF 
                                 
                                2 - __________________________________ 
                                CPF 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE SER UMA ME OU EPP) 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019                                                                                                                                                                                              
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019                                                                                                                                                                                           
 
 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ............, ENDEREÇO.............., DECLARO PARA TODOS OS FINS DE 
DIREITO, ESPECIFICAMENTE PARA PARTICIPAÇÃO NA  LICITAÇÃO E EPÍGRAFE, QUE ESTA 
EMPRESA ESTÁ SOB O REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
PARA EFEITO DO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
 
LOCAL E DATA 
 
____________________________________ 
ASSINATURA DO CONTADOR DA EMPRESA E CARIMBO 
 
 
____________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
 DO DISPOSTO NO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI 10.520/2002 

 
À 
Prefeitura Municipal de Reduto 
A/C Pregoeiro  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019                                                                                                                                                                                              
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019                                                                                                                                                                                          
 
Prezado Senhor (a), 
 
A empresa ou pessoa física _______________________________________, inscrição no CNPJ ou 

CPF___________________________________________, neste ato representada por 

__________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão em epígrafe e no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, vem perante 

V. Sa. DECLARAR que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, como condição para a 

participação na presente licitação. 

 

Atenciosamente, 
 
(Local e data) 
 
 
 

NOME 
Representante legal da empresa 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO QUE OS PROPRIETÁRIOS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
NÃO PERTENCEM AO QUADRO DE SERVIDORES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019                                                                                                                                                                                              
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019                                                                                                                                                                                           
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Reduto, 
A/C Pregoeiro(a)  
 
Prezado Senhor (a), 
 
A empresa _______________________________________, inscrição no CNPJ ou 
CPF___________________________________________, neste ato representada por 
__________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil), em atendimento ao 
disposto no Edital do Pregão em epígrafe, DECLARA que os proprietários da Empresa a ser 
contratada não pertencem ao quadro de servidores do Órgão ou Entidade Contratante conforme 
art.9º inciso III da Lei 8.666/93, e nem exercem cargo de chefia ou função de confiança no SUS, 
conforme art. 26º§ 4º da Lei 8080/90. 
 
 
Atenciosamente, 
 
(Local e data) 
 

NOME 
Representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deve vir fora dos envelopes, e será apresentada no momento do 
credenciamento. 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE PREÇOS 
 
 
 (Local e data). 
 
À 
Prefeitura Municipal de Reduto 
A/C Pregoeiro(a)  
 
Referência: Pregão Presencial 09/2019 
 
Prezado Senhor (a), 
 
A empresa --------- inscrição no CNPJ -------------, neste ato representada por ----------(nacionalidade, 

estado civil,) em atendimento ao disposto no Edital, vem perante V. Sa. DECLARAR que os preços 

cotados na oferta escrita ou através de lances que venham formular são valores aptos, satisfatórios e 

suficientes para atendimento da execução do objeto licitado. 

Atenciosamente, 
 
 
 

------------------------------------ 
Representante legal da empresa 

 
 

OBS. Esta declaração deve vir dentro do envelope de proposta. 
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ANEXO XI 
 

FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019            
REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019                                                                                                                                                                                           

 
À 
Prefeitura Municipal de Reduto 
 

1. A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o Nº ________, neste ato representada por 
_________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em atendimento ao disposto no 
Edital do Pregão 09/2019, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno 
conhecimento do seu conteúdo, se propõe a fornecer o objeto desta licitação, sob sua inteira 
responsabilidade, nas condições a seguir: 

 
PREENCHER CONFORME ANEXO I 
 
No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com o fornecimento dos itens, inclusive 
tributos, equipamentos, pessoal, taxas e transporte; 
 
A empresa declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas as despesas que 
envolvem o fornecimento dos produtos. 
 
O prazo para o fornecimento dos itens será de 12 (meses) a partir da data de assinatura do contrato. 
 
A presente proposta é valida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data. 
 
A empresa declara estar apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e operacional para o 
fornecimento dos produtos que integram esta proposta.  
 
 

____________________ , ____ de _____________ de 2019.   
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 


